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SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 17 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA LUIZA FERREIRA DE MORAIS , do Cargo em Comissão, de
Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 17 de Abril de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ARTEMES ELLAINY  DA SILVA COSTA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 17 de Abril de 2017.

DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.025381/15-30, de 01 de
outubro de 2015; no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 2766/2015, de 26 de
outubro de 2015 (AP.010.1.009232/15-35) e no OFÍCIO SESAPI/GAB
Nº 0881/2017, de 11 de abril de 2017, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe I, Padrão B, matrícula
nº 218782-5, do servidor ELTON FILIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com início a partir de 01
de outubro de 2015 e término em 01 de outubro de 2018.

SECRETARIA DO TURISMO
DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO VIANA  DE ABREU, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Fiscalização, símbolo DAS-2, da Secretaria do
Turismo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2017.

PEDRO ALLISSON NERY BENEVIDES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Capacitação e Produção Associada ao
Turismo, símbolo DAS-2, da Secretaria do Turismo, com efeitos a partir
de 31 de Março de 2017.

Of. 272

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0821/17 de 24 de abril de 2017 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2017.04.0989P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) CREUSA MARIA JANSEN JUSTINO,
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe: III-E, Matrícula: 019574-
0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
Diretoria de Unidade de Assistência Farmacêutica - DUAF - Teresina -
PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 28/06/2003.

• PORTARIA  nº 0822/17 de 24 de abril de 2017 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2017.04.0953P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO
LIMA, Cargo: AUXILIAR DE LABORATÓRIO, Classe: III-E, Matrícula:
036555-6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): Unidade de Saúde Dirceu Arcoverde - Teresina - PI, e a elevação
para 27% (vinte e sete por cento) a partir de 13/08/2003.

• PORTARIA  nº 0823/17 de 24 de abril de 2017 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2017.04.0836P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA DO CARMO SOUSA, Cargo:
ATENDENTE, Classe: III-C, Matrícula: 040666-0, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Regional de
Amarante - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 02/
05/2001.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
24 de abril de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0824/17 de 24 de abril de 2017 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2017.04.0952P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA HELENA BEZERRA HOLANDA
ARAÚJO, Cargo: ATENDENTE DE ENFERMAGEM, Classe: III-E,
Matrícula: 042274-6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): Hospital Regional Justino Luz - Picos - PI, e a elevação
para 24% (vinte e quatro por cento) a partir de 31/05/2002.

• PORTARIA  nº 0825/17 de 24 de abril de 2017 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2017.04.0855P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA IVONEIDE DA COSTA, Cargo:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Classe: III-E, Matrícula: 035861-4, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Unidade
Integrada de Saúde do Mocambinho - Teresina - PI, e a elevação para
18% (dezoito por cento) a partir de 01/12/2001.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
24 de abril de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIA  da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 90, de 27
de abril de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
010/2017, firmado com a empresa ARBJI COMÉRCIO DE
ELETRÔNICOS E COMPONENTES EIRELI, cujo extrato foi publicado
no DOE nº 62, no dia 31 de março de 2017, tendo como objeto
fornecimento de equipamento tático e de proteção individual (EPI) e
capacetes policiais anti-tumulto. 12(doze) geradores.

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor(a) REGINALDO MOREIRA
CORREA FILHO,  CPF n° 791.492.603-59; para exercer a função de
Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 013/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 010/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 010/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 27 de abril de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA  da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 97, de 03
de maio de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:
 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
018/2017, firmado com a empresa UBERMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 80, no dia 02/maio/2017,
tendo como objeto a aquisição de 15 (quinze) veículos furgão cela
para transporte de presos.

RESOLVE:
Ar t. 1ºFicam designados o(a) servidor(a) Uoston Alencar Miranda,
CPF:096.830.383-87, para exercer a função de Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 18/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 18/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 18/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 03 de maio de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO  DA JUSTIÇA
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PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 98, de 03
de maio de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:
 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
015/2017, firmado com a empresa ALBERFLEX INDÚSTRIA DE
MÓVEIS LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 77, no dia 26/
abril/2017, tendo como objeto a aquisição de materiais
permanentes(mobiliário) para atender a Unidade Prisional de Campo
Maior e demais unidades prisionais do Piauí.

RESOLVE:
Ar t. 1ºFicam designados o(a) servidor(a) Marcos Daniel Almeida Farias,
CPF: 003.499.543-99, para exercer a função de Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 15/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 15/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 15/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 03 de maio de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 99, de 03
de maio de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:
 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
014/2017, firmado com a empresa WTEC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
TÉCNICOS LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 78, no dia 27/
abril/2017, tendo como objeto a aquisição de materiais
permanentes(mobiliário) para atender a Unidade Prisional de Campo
Maior e demais unidades prisionais do Piauí.

RESOLVE:
Ar t. 1ºFicam designados o(a) servidor(a) Marcos Daniel Almeida Farias,
CPF: 003.499.543-99, para exercer a função de Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 14/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 14/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 14/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 03 de maio de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça
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PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 100, de
03 de maio de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:
 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
011/2017, firmado com a empresa FLEXIBASE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
cujo extrato foi publicado no DOE nº 77, no dia 26/abril/2017, tendo
como objeto a aquisição de materiais permanentes (mobiliário) para
atender a Unidade Prisional de Campo Maior e demais unidades
prisionais do Piauí.

RESOLVE:
Ar t. 1ºFicam designados o(a) servidor(a) Marcos Daniel Almeida Farias,
CPF: 003.499.543-99, para exercer a função de Fiscal de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 11/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 11/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 11/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 03 de maio de 2017

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 103, de
03 de maio de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
016/2017, firmado com a empresa ASTRO ABC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 74, no dia 20
de abril de 2017, tendo como objeto a aquisição de cinturões táticos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a) REGINALDO MOREIRA
CORREA FILHO, CPF n° 791.492.603-59; para exercer a função de Fiscal
de Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 016/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 016/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 016/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 03 de maio de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of. 444
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PORTARIA/GSJ/Nº77/2017

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o (a) servidor (a) CONCEIÇÃO DE MARIA
DANTAS, para exercer a função gratificada de Supervisão IV (DAI-7),
na Diretoria de Humanização e Reintegração Social desta Secretaria,
até ulterior deliberação.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com
efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2017.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 19 de abril de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of. 445

Portaria nº 014/2017-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no
uso das atribuições legais que lhe
confere inciso IV do artigo 3º, do
Regulamento do Gabinete Militar,
aprovado pelo Decreto 8.533, de
fevereiro de 1992, c/c art. 17 da Lei
Complementar nº 28, de 09 de junho de
2003.

Ar t. 1º - Designar, em obediência ao disposto no § 4º, art. 51,
da Lei nº 8.666/93 para compor a Comissão Permanente de Licitação,
os servidores abaixo relacionados, os quais atuarão no âmbito deste
Gabinete Militar da Governadoria.

Presidente:
1º Ten PM - Francisco Matias de Oliveira
CPF Nº 429.227.043-00, Matricula nº 085301-1 RG 10.11532-94

Membros:
Rafaela Eugenia Sousa Matos Gonçalves
CPF 000.451.733-46, RG 2.278.767 –SSP/PI

2º Sargento PM - Raimundo Nonato Dourado Filho
CPF Nº 446.228.053-91, Matricula nº 079978-5 RG 10.10557-92

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria nº 010/2016, de 01 de março de 2016.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak, em Teresina-PI, 01 de março de 2016.

Of. 113

Governo do Estado do Piauí
Palácio de Karnak

Gabinete Militar da Governadoria

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

PORTARIA  Nº 15.204 – 41/2017 – DG ADAPI, DE 04 DE MAIO DE
2017 - O DIRET OR GERAL  DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro de 2006; e,
considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, Lei Complementar Nº 13, de 03/01/1994, em seus arts. 2º, 36; 37,
§1º, II; considerando finalmente o Parecer Jurídico N° 41/2017 – PROJUR
ADAPI concedendo o pedido de remoção, devidamente motivado
(oportunidade e conveniência), RESOLVE:
Art. 1°. Remover, a pedido, a critério da Administração, o Fiscal
Agropecuário – Médico Veterinário GERLAN VIEIRA DE SOUSA,
matrícula n° 280442-5, lotado no município de Picos - PI, para a USAV
de Teresina – Piauí.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 17 de março de
2017.

Bernildo Duarte Val
Diretor Geral

Of. 317

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

ATO NORMATIV O UNATRI Nº  016/2017

Teresina, 04 de maio de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de
18 de dezembro de 2009, que dispõe sobre preços
referenciais de mercado nas operações com os
produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Ar t 1º Ficam acrescentados os itens ao Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo Único a
este Ato Normativo.

Ar t. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de  maio de 2017.

Publique - se. Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 04 de maio de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Dir etora/UNATRI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  – UNATRI

Of. 044
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PORTARIA N.º 048/2017

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos – CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias

R E S O L V E :

I – Designar o Gerente Técnico, Alexandre Alves Lima,
matrícula nº 161626-9, para responder pela Diretoria Técnica da CMTP,
Fernando José Guimarães Ferreira, matrícula nº 037215-3, pelo
período de 30 (Trinta) dias, em função do afastamento por motivo
Férias Constitucionais, nesta Companhia, conforme o disposto na
Subseção I, art. 16, inciso III e parágrafo 1º do art. 13 do Estado desta
CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos – CMTP, em Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Engº. Antônio Luiz Cronemberger Sobral
Diretor-Presidente/ CMTP

Of. 094

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

PORTARIA  GSDPG – Nº 13/2017
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual nº 59/05,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015.
CONSIDERANDO o afastamento da Defensora Titular da 7ª Defensoria
Pública de Categoria Especial, Dra. Ana Patrícia Paes Landim Salha, para
exercer o cargo de Corregedora Geral da DPE-PI no biênio 2017-2019,
CONSIDERANDO os Defensores Públicos de 4ª categoria inscritos
para exercer substituição nas Defensorias Públicas de Categoria
Especial, conforme Portaria GDPG nº 079/2017,

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. REGINALDO CORREIA
MOREIRA , para SUBSTITUIR na 7ª Defensoria Pública Especial, sem
prejuízos das atividades desenvolvidos no seu órgão de execução, a
partir do dia 02 de maio de 2017, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 27
de abril de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  SDPG – Nº 14/2017
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual nº 59/05,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015.
REPROGRAMAR  o 3º período de férias do Defensor Público, JOSÉ
WELINGT ON DE ANDRADE, concedidas pela portaria GDPG Nº 675/
2016, que teria início no dia 08/05/2016, com término em 17/05/2017,
para o período de 03/07/2017 a 12/07/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 26
de abril de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of. 012

PORTARIA  Nº 004/2017 Teresina  (PI), 11 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO ,  no uso de suas
atribuições legais ,

R E S O L V E :

I -  Conceder, de acordo com o Art. 91. da Lei  Complementar nº
13, de 03.01.94, o servidor desta Secretaria , BENEDITO MENDES DE
SÁ , ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviço Classe  III,
Padrão “D”, matrícula 005709-6, Estatutário, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio, por assiduidades relativas ao quinquênio de 04.05.2002
a 03.05.2007 a qual  deverá  ser gozada integralmente no período  de
17.04.2017 a 15.07.2017, conforme processo nº  555/17.

II – Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta data.

Cientifique-se,
Cumpra-se.

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
SECRETÁRIO

PORTARIA  GS Nº 006 /17                          Teresina, 27 de abril de 2017.

O SECRETÀRIO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

I - Conceder, ao Servidor FLORENCIO LIMA  DA SILVA,
Matrícula nº 092373-7, ocupante do cargo AGENTE OPERACIONAL
DE SERVIÇO, CLASSE III PADRAO “D” desta Secretaria do
Planejamento, a averbação de tempo de Serviço prestado junto as
Empresas abaixo para efeito de aposentadoria: CONSTRUTORA POTY
no período de 15/07/1976 a 24/09/1976, COREMA CONSTRUÇAO CIVIL
E SERVIÇOS LTDA no período de 01/06/1982 a 31/05/1987, COREMA
CONSTRUÇAO CIVIL E SERVIÇOS LTDA no período de 01/04/1992 a
31/01/1995 e CONSENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA  no
período  de 01/03/1996 a 28/06/1997, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

II  – Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

PORTARIA  GS Nº 007/17                           Teresina, 27 de abril de 2017.

O SECRETÀRIO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

I - Conceder, ao Servidor JOSE DE SOUSA NETO DA SILVA,
Matricula Nº 005699-5, ocupante do cargo AGENTE TECNICO DE
SERVIÇO, CLASSE II PADRAO “B” desta Secretária do Planejamento,
a averbação de tempo de Serviço prestado junto aos órgãos abaixo
para efeito de aposentadoria: BASILIO DE CARVALHO FILHO E CIA
LTDA no período de 03/05/1976 a 11/04/1977, COREMA
CONSTRUÇAO CIVIL E SERVIÇOS LTDA no período de 02/04/1984 a
31/01/1987, FRANCISCO DE ASSIS E SILVA no período 15/12/1977 a
31/03/1979  e FRANCISCO EUCLIDES TRINDADE  no período de 01/
08/1979 a 30/12/1979, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

II  – Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

Of. 070

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DO PLANEJAMENT O – SEPLAN
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PORTARIA  CONJUNTA SEADPREV/SDR  Nº    109 /2017

Institui e nomeia os membros do Comitê de
Monitoramento para fiscalização do Contrato nº
02/2017 – SUPARC, referente à Concessão de
uso de imóvel público, a título oneroso, precedida
de obra de expansão, reforma e modernização,
com exploração, operação, manutenção e
desenvolvimento da Nova Central de
Abastecimento do Estado do Piauí, situada no
município de Teresina, com o objetivo de verificar
o cumprimento pela concessionária
BRAZILFRUIT TRANSPORTES IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA de suas obrigações
contratuais e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ e o SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENT O
RURAL, ambos no uso de suas atribuições, determinam que:
Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Monitoramento, formado por 3
(três) membros da SDR, 03 (três) membros da Superintendência de
Parcerias e Concessões - SUPARC, com o objetivo de verificar o
cumprimento das obrigações contratuais por parte da concessionária
BRAZILFRUIT TRANSPORTES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, referente ao Contrato nº 02/2017 – SUPARC, que trata concessão
de uso de imóvel público, a título oneroso, precedida de obra de
expansão, reforma e modernização, com exploração, operação,
manutenção e desenvolvimento da Nova Central de Abastecimento
do Estado do Piauí, situada no município de Teresina

Art. 2º. O Comitê de Monitoramento tem a seguinte composição:

I – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAL:

TITULARES :
Marcos Reis Felinto, matrícula 288190-9,
Ademar de Assis Cabral, matrícula 0223492-2 e
Francisco de Assis Filho, matrícula 022694-7,

SUPLENTES:
Antônio José  Ferreira Pereira, matrícula 19315-7,
Clébio José Coutinho Bento, matrícula 169729-3 e
Marcos Vinicius dos Reis Veloso Soares, MAT 195597-7.

II - SUPERINTENDÊNCIA  DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
PIAUÍ – SUPARC/SEADPREV.

Adão Leal, matrícula 311051-6,
Genésio Vaz Pires , CPF 138.974.463-98 e
Patrícia Soares de Oliveira, matrícula 311052-4.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 03 de maio de 2017.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência – SEADPREV

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário de Desenvolvimento Rural

Of. 079

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 097/17
Teresina (PI), 27 de abril de 2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos arts. 17, II, 19, I, 22, § 5º, da Lei Federal
nº 8.666/93, combinado com os arts. 19, parágrafo único, da Lei Estadual
nº 3.963/84, e art. 35, II, b, da Lei Estadual nº 28/2003,

RESOLVE:

Ar t.1º- Constituir COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE
BENS INSERVÍVEIS OU ANTIECONÔMICOS AO SERVIÇO
PÚBLICO ESTADUAL, composta pelos membros abaixo
descriminados, para, sob a presidência do primeiro, praticar os atos
pertinentes à realização de avaliação de bens:

I – EFETIVOS:
a) Evaldo Cunha Ciríaco - Matrícula nº 318291-6
b) Edilson Rabelo dos Reis - Matrícula nº 000467-7
c) Ângelo Mateus Cornélio da Silva - Matrícula nº 288777-X
d) Fransinete Mendes Ribeiro - Matrícula nº 000831-1

II – SUPLENTES:
a) Enilton Fernandes de Sousa - Matrícula nº 288050-4
b) Ruben Fernando Coqueiro de Carvalho - Matrícula nº 000811-7
c) Fernando Bacelar de Macedo Júnior – Matrícula n° 307128-6
d) Eliane Maria dos Santos – Matrícula n° 008505-7
e) Maria Luciana Mendes Guardias – Matrícula n° 304593-5
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 098/17
Teresina (PI), 27 de abril de 2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos art. 19 da Lei n° 3.963/84, parágrafo
único, combinado com o art. 35, inciso II, alínea b, da Lei Complementar
n° 028/2003,

RESOLVE:

Ar t.1º- Constituir COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO DE
BENS INSERVÍVEIS OU ANTIECONÔMICOS AO SERVIÇO
PÚBLICO ESTADUAL, composta pelos membros abaixo
descriminados, para, sob a presidência do primeiro, praticar os atos
pertinentes à realização de avaliação de bens:

I - EFETIVOS
a) Evaldo Cunha Ciríaco - Matrícula nº 318291-6
b) Edilson Rabelo dos Reis - Matrícula nº 000467-7
c) Ângelo Mateus Cornélio da Silva - Matrícula nº 288777-X
d) Fransinete Mendes Ribeiro - Matrícula nº 000831-1

II - SUPLENTES
a) Enilton Fernandes de Sousa - Matrícula nº 288050-4
b) Ruben Fernando Coqueiro de Carvalho - Matrícula nº 000811-7
c) Fernando Bacelar de Macedo Júnior – Matrícula n° 307128-6
d) Eliane Maria dos Santos – Matrícula n° 008505-7
e) Maria Luciana Mendes Guardias – Matrícula n° 304593-5
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1316
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RESOLUÇÃO Nº 08, DE 03 DE ABRIL  DE 2017

Altera o Anexo I da Resolução nº 05, de
20 de janeiro de 2016, do Conselho
Estadual de Gestão de Pessoas

O CONSELHO ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS no uso
das atribuições que lhe confere os artigos 109, da Constituição Estadual e
29, §2º, da Lei Complementar Nº 28, de 09 de junho de 2003, e considerando
o contido no Ofício GSF nº 032/2017, de 18 de janeiro de 2017, da Secretaria
da Fazenda, registrado sob o nº AA.002.1.000757/17-03,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Resolução nº 05, de 20 de
janeiro de 2016, do Conselho Estadual de Gestão de Pessoas, que
passa vigorar conforme o Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Plínio Clerton Filho
PROCURADOR- GERAL DO ESTADO

Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra
CONTROLADOR- GERAL DO ESTADO

RATIFICAÇÃO:
José Wellington Barroso de Araújo Dias

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
CONSELHO ESTADUAL  DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA GAB.DIGER/ 040 /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe
confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Ar tigo 1º - Exonerar o servidor Paulo Afonso de Sousa, Agente
Técnico de Serviço,  mat. 022655-6 como Supervisor Territorial de
Colônia do Gurguéia que abrange os municípios de Alvorada do
Gurguéia, Eliseu Martins e Manoel Emídio  / Coordenação Regional de
Bom Jesus,  Símbolo DAÍ 6.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor retroagindo seus
efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de Abril de 2017

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/  041  /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe
confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º  - Nomear o servidor Sebastião Mendes Filho,
Extensionista Rural II de Nível Médio,  matrícula nº 022766-8, como
Supervisor Territorial de Francisco Santos que abrange os municípios
de Santo Antônio de Lisboa e Mons. Hipólito  / Coordenação Regional
de Picos, símbolo DAÍ 6.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de
Maio de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de Abril de 2017

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of. 264

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

Of. 1306

� � � �

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

CONSELHO ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

�

�

��������	�
�������������������������	�������������	�������	����	�����	�����������������������������������

� ���!"#$%�&##�
'� ��(&$!���$)#)�***�+��,	��-��

�

�

�

�

���������	��

�
� ����� ����	���� �������������

������

��� ������	
������������� ��������� �����������

��� ����	��� �����������	��� ���!���!� �����������

��� ��	 ����	�"� �	�#��$	� �!��!���� ��%��������

��� &�	�������'���������"��"�(���$�� ���!����� �����������

��� &�	�������)*������	�"�������+,�� �������-� �����������

�%� '��.	���#	�/���&���.	�� ���!����� �����������

�!� 0��������$	�&	 �,�� �%%�%��!� �����������

��� 1	����# �2.��������3	������.�� �������-� �����������

��� 1�����1	����)	.���"�	���� �%������� �����������

��� 1������ 	���	�4�5�6	��	�	�� �������%� �����������

��� 1��7�� ����&������	�18����� ��������� �����������

��� 1��7��� ����)	�$	���"	�.	�	� ����!��!� �����������

��� 4�	�����'	 �����4��.�� �������-� �����������

��� #$	� ���9��.��"� �	� �!������� �����������

��� �  ���'��	����6��.��)���	� ��������� ��%��������

�%� )� 
������
������6��.��#	������ ���%%��!� ��%��������

�!� ��	����4�:�����; �����	�&������	� �����%��� �����������

��� ��� <��� ���	��3�.�� ���%����� ��%��������

��� ����	���)���	�)	����� �!������� �����������

��� � ������9��.�����=	 �� �%��!%�%� �����������

��� ����7�0���2�>(�	/��	����� �	� ��������� ��%��������

��� ����7�=��:�����4��	�; �����	� ��������� �����������

��� ��.?����#	� ���)�������#	��	 $�� ���%����� �����������

��� ��.?����&���	����&��#��6�	���� ���!!���� �����������

��� ��������� ��=	�@��#	��	 $�� ��!������ �����������

�%� ���	����&���	�����6��.�� ��������� ��%��������

�!� 4����	�)������"� �	� �!������� �����������

��� 0����
����� * ������9*��	� ��������� �����������

��� )	������ 	��=�	�	�3�(��� ��������� �����������

��� )	��	�1��7��	�#��.	�)	�$	��� �����%��� �����������

��� 3��	 ���"�	����#	�	 �	�.�� ���!���!� �����������

��� ;��� �2�"�	����"� �	� ���!����� �����������

��� 9�������.?����A��B���	�6	�(��	� �����%��� �����������

��� 9��������"���	�)������&� $�� ���!����� �����������

��� 	�������3��	.��4�/���9�����	� ��������� �����������

�%� ��$	����������"	�.���"� �	� �!������� �����������

�!� C(	 ������"*�3�����18����� �!�����!� �����������

��� �	������	�"� �	�6������ �!������� ��%��������

��� �� ��.���"�	����4�	 � �����!��� �����������

��� ��  ���.���-	������	�#��.	� �����!��� �����������

�  

�



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de maio de 2017 • No 83

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA – SASC
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 007/2017

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
á Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e alterações, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16
de janeiro de 2017 e, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Alteração da Resolução Nº 003/16 que nomear os membros da
Equipe Técnica do Conselho de Politicas de Combate á Pobreza - CPCP
que será responsável pelas atividades inerentes ao Conselho “in loco”,
a realização das tarefas técnicas, composta pelos seguintes membros:

I. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
 Jayssa Jeysse Silva Maia
 Regiano Aguiar Linhares
 Maria Teresa Freire
 Romualdo Militão dos Santos

II. SECRETARIA DO PLANEJAMENT O
 Antônio Fernando de Sousa Barbosa
III. SECRETARIA  DA FAZENDA
 Antônio Marcos Milanez Cavalcante
IV. SECRETARIA DA SAÚDE
 Simone Linhares da Silva

V. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Francisca Maria Lourenço da Silva
VI. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL
 Francisco das Chagas Ribeiro Filho
VII. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Maria de Lourdes Moura Santos Correa Lima

VIII. SECRET ARIA  PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
 Francileia de Sousa Oliveira

IX. SECRETARIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
 Raimundo Coelho de Oliveira Filho
X. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Martinho Rodrigues de Vasconcelos Neto

Teresina (PI), 26 de Abril de 2017.

Atenciosamente,

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 523

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUNDO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/CPCP

PORTARIA Nº 0440, de 03 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de FABRÍCIO FLORES
FERNANDES, matrícula nº 227090-X, Professor do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL,
do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível III,
D.E., para Professor Adjunto, Nível IV, D.E.

Teresina, 03/05/2017.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of. 084

EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0394, de 26 de abril de 2017 - Designar os membros
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão responsável
pelos encaminhamentos a serem desenvolvidos pela Universidade
Estadual do Piauí e a Maternidade “Dona Evangelina Rosa”, com o
objetivo de implementar as ações, visando uma parceria entre essas
instituições:
- Jesus Antonio de Carvalho Abreu
- Nayana Pinheiro Machado de Freitas Coelho
- Andréa Conceição Gomes Lima
- Joaquim Vaz Parente
- Carolinne Kilcia Carvalho Sena Damasceno
PORTARIA Nº 0395, de 27 de abril de 2017 - Designar os servidores,
a seguir relacionados, para comporem o Comitê Gestor do Pacto
Nacional Universitário pela Promoção do Respeito à Diversidade e da
Cultura de Paz e Direitos Humanos:
- Prof. Dr. RAIMUNDO DUTRA DE ARAÚJO         - Coordenador
- Profa. Dra. ANA CRISTINA MENESES DE SOUSA    - Membro
- Profa. Dra. EDILEUSA MARIA LUCENA SAMPAIO - Membro
- Profa. Msc. EVANGELITA CARVALHO DA NÓBREGA- Membro
- Profa. Msc. LIDENORA DE ARAÚJO CUNHA - Membro
- Prof. Esp. MARIVALDO DE OLIVEIRA MENDES - Membro
- Profa. Dra. VALDIRENE GOMES DE SOUSA - Membro
PORTARIA Nº 0396, de 27 de abril de 2017 - Exonerar LEDA
RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 268919-7, do cargo de Coordenador
do Curso de Licenciatura Plena em História, Símbolo DAS-2, do Campus
“Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras.
PORTARIA Nº 0397, de 27 de abril de 2017 - Designar PEDRINA
NUNES ARAÚJO, matrícula nº 268148-8, para responder pelo cargo de
Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em História, do Campus
“Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras.

Teresina, 02/05/2017.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0435, de 02 de maio de 2017 - Remover,
provisoriamente, por decisão judicial, MARIA AMÉLIA GUIMARÃES
DO PASSO GONDOLO, matrícula nº 280304-6, do Campus “Heróis do
Jenipapo”, em Campo Maior, para o Campus “Poeta Torquato Neto”,
no Centro de Ciências Agrárias - CCA, em Teresina.
PORTARIA Nº 0436, de 02 de maio de 2017 - Designar ELIENE
MARIA VIANA DE FIGUEREDO PIEROTE, matrícula nº 268552-3,
para responder pela Pró-Reitora de Ensino de Graduação - PREG,
no período de 04 a 06/05/2017, em razão do afastamento da titular,
AILMA  DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 091538-6. Esta
Portaria entra em vigor a partir de 04/05/2017.
PORTARIA Nº 0437, de 02 de maio de 2017 - Nomear SAMIRA RÊGO
MARTINS DE DEUS LEAL, matrícula              nº 282562-7, para exercer
o cargo de Coordenador Geral dos Cursos de Enfermagem, Símbolo
DAS-3, do Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus “Poeta
Torquato Neto”.
PORTARIA Nº 0438, de 03 de maio de 2017 - Exonerar, a pedido,
VINÍCIUS ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 286153-
4, do cargo de Diretor Geral Adjunto do Núcleo de Educação a
Distância, da Universidade Estadual  do Piauí – NEAD/UESPI.
PORTARIA Nº 0439, de 03 de maio de 2017 - Designar LAURA
TORRES DE ALENCAR NETA, matrícula nº 266369-4, para exercer
o cargo de Diretor Geral Adjunto do Núcleo de Educação a Distância,
da Universidade Estadual  do Piauí – NEAD/UESPI.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     GABINETE DA REITORIA
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRA TIV O DE N.002 /2015
PREGÃO DE N. 0001/2015
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 57, IILei 8.666/93 e suas
alterações, Lei Federal de n. 10.520/2002, no Decreto Estadual de n.
15.943 de 19.01.2015, no Decreto Estadual de n. 14.483 de 26.05.2011 e
no Decreto Estadual de n. 11.346 de 30.03.2004.
OBJETO: Prorrogação do Contrato de fornecimento de Carne Bovina,
Suína, Caprino, Peixe e Ovos por três meses até finalização do novo
procedimento de licitação que se encontra em andamento com número
AA.900.1.034999/16.
VALOR DO CONTRA TO (POR DEMANDA) por até três meses: R$
80.850,00 (oitenta mil e oitocentos e cinquenta reais)
Data da Prorrogação e assinatura do aditivo: 28/04/2017.
Fonte do recurso: 100 TESOURO
Ação orçamentária: despesa corrente
Natureza da despesa: material de consumo
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, através do Hospital Estadual
Dr. Júlio Hartman, Endereço: Rua Mal. Deodoro, 874,Centro,
Esperantina – PI, CNPJ: 06.553.564/0003-08,pertencente à Secretaria
de Saúde do Estado do Piauí.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA ML LTDA – ME,  CNPJ de n.
936.479.723-04 com endereço Rua Celso Pinheiro, n. 1888, Bairro Cristo
Rei, CEP de n. 64.015-310

Esperantina, 02 de maio de 2017.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Saúde

Davyd Teles Basílio
Diretor do HEJH

Of. 063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JÚLIO HAR TMAN

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/17 DO CONTRATO Nº
009/16.
Nome do Contratante: Maternidade Dona Evangelina Rosa.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0106-05
Nome do Contratado: Limpel Serviços Gerais Ltda.
CNPJ do Contratado: 97.336.895/0001-71
Resumo do objeto do aditivo: Prestação de Mão de Obra Terceirizada
na Função de Auxiliar de Serviços Gerais.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Valor Global: 288.489,60 (Duzentos e oitenta e oito mil quatrocentos e
oitenta e nove reais e sessenta centavos).
Ação orçamentária: 2137
Natureza de Despesa: 33.90.37
Fonte de Recursos: SUS/113.
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Francisco de Macêdo Neto
Pela Contratada: Miguel Avelar de Castro Monteiro

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01475/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADA: PROFESSORA MARIA 
TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades de ensino, 
junto ao Campus Picos/PI, horário a ser estabelecido pela direção do Curso, 
no total de TI 40h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 007/2016 
do processo seletivo simplificado, para exercer as funções de professora 
ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA 
QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração 
mensal de R$ 2.281,23 conforme Edital PREG nº 007/2016.   CLÁUSULA 
QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse 
contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 13/02/2017. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA MARIA 
TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01478/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADA: PROFESSORA 
GABRIELA MOURA LUZ. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se 
desempenhar as atividades de ensino, junto ao Campus Picos/PI, horário a 
ser estabelecido pela direção do Curso, no total de TI 40h semanais de 
trabalho, conforme Edital PREG Nº 007/2016 do processo seletivo 
simplificado, para exercer as funções de professora ESPECIALISTA do 
quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA 
REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração mensal de R$ 
2.281,23 conforme Edital PREG nº 007/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA 
VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse contrato. FONTE 
DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 13/02/2017. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA GABRIELA MOURA LUZ. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03674/2017. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  
FUESPI. 
CONTRATADO: PROFESSOR ÍTALO CRISTIANO SILVA E SOUZA. 
OBJETO: A PRAD manifesta a anuência contratual a pedido do Professor 
Ítalo Cristiano Silva e Souza, Lotado no Campus de Floriano, a partir de 28 de 
março de 2017, nos term
Contrato, conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de 
julho de 2013, c/c o artigo 17, IV do Decreto 15.547/14. SIGNATÁRIO: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA (PRÓ-REITOR DA PRAD). DATA DA 
ASSINATURA: 11/04/2017. INFORMAÇÕES: DGP/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042892017. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  
FUESPI. 
CONTRATADO: PROFESSOR BRUNO BRITO DA SILVA. 
OBJETO: A PRAD manifesta a anuência contratual a pedido do Professor 
Bruno Brito da Silva, Lotado no Campus de Uruçuí, a partir de 10 de abril de 
2017, nos term
conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 
2013, c/c o artigo 17, IV do Decreto 15.547/14. SIGNATÁRIO: RAIMUNDO 
ISIDIO DE SOUSA (PRÓ-REITOR DA PRAD). DATA DA ASSINATURA: 
18/04/2017. INFORMAÇÕES: DGP/DST/FUESPI. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 022/17 – PROCESSO Nº
1131/17
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa Ref. ao mês de março/17 – (86) 860-
0112.
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
VALOR: R$ 3.158,63 (Três mil cento e cinqüenta e oito reais e sessenta
e três centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 023/17 – PROCESSO Nº
1039/17
OBJETO: Serviço de internet Oi Velox Ref. Ao mês de abril/17
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 98,90 (Noventa e oito reais e noventa centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, caput da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 339

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 03/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS
SETORES DE LEVANDERIA (SECADORA, CALANDRA,
CENTRIFUGA E MAQUINAS DE LAVAR), CENTRO CIRURGICO E
CME (AUTOCLAVES, MESAS E FOCOS CIRURGICOS), DO
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP, COM INCLUSÃO
DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS
Data de abertura: Dia 12/05/2017 às 09:30h.
Licitação Tipo: Menor preço, e Adjudicação Global (Lote).
Valor previsto: R$ 80.000,00
Fonte: 100
EDITAL E INFORMAÇÕES
Hospital Infantil Lucídio Portella
Rua Gov. Rdo. Arthur de Vasconcelos, 220-Sala-CPL
De 07h às 13h – Tel: (86) 3222-1257
Email: cplhilp-pi@hotmail.com

Teresina, 04 de Maio de 2017.

Ângelo Borges Pessoa Rios
Presidente da CPL

Of. 010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELLA

RESULTADO DO JULGAMENT O DA HABILIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017

PROCESSO Nº 20.536/2016

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ -SEDET, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação e após análise dos documentos
habilitatórios, incluindo a análise da qualificação técnica, referente ao
processo licitatório na modalidade Concorrência  Nº 001/2017, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA
EXECUTAR AS OBRAS CIVIS, MONTAGEM, ELETROMECÂNICA
COM FORNECIMENT O DE MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LD
69 KV SE DISTRITO INDUSTRIAL - SE FERRONORTE, NO
MUNICÍPIO DE TERESINA/PI, nos termos do edital, vem informar o
resultado do julgamento da habilitação, a seguir:
Empresa habilitada: LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES
LTDA., por atender às exigências do edital.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

           Empresas desabilitadas:
· PREMOLDADOS TERESINA LTDA., por não ter comprovado
os itens do edital: 4.7.3, subitem b), uma vez que não comprovou a
execução de volume de concreto em fundação superior a 150 metros
cúbicos e 4.7.4.1, não comprovou a execução de Linhas de
Transmissão no Padrão Urbano, conforme previsto. Este item é
essencial a sua comprovação mediante atestado, pois se trata de obra
totalmente urbana, onde se faz necessário que o licitante comprove
que já realizou obra em ambiente urbano.

· SETEL TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.- EPP, por não ter
comprovado os itens: 4.7.3 e 4.7.4 e subitens.

Ficam abertos os prazos para a interposição de recursos a partir dessa
data, 03/05/2017, considerando que foi essa data que todos os
responsáveis pelas empresas participantes tomaram conhecimento,
via-email, do resultado do julgamento da habilitação.

Teresina, 03 de maio 2017.

Marileide Pedro da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 80/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Caracol.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site www.caracol.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 30,00 (trinta) reais, em parcela única, pelo
registro do domínio, e R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Dotação Orçamentaria: 04122007
Exercicio: 2017
Ente: Prefeitura Municipal de Caracol.
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
Natureza da Despesa: 339039
DATA DA ASSINATURA: 07.04.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 030/2017
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site castelotransparencia.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 30,00 (trinta) reais, em parcela única, pelo
registro do domínio, e R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercicio: 2017
Ente: Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí
Unidade Gestora: Coordenação de Planej de Recursos Humanos.
Natureza da Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros, pessoa
jurídica.
Programa de Trabalho: Manut. Da Coord de Planejamento.
DATA DA ASSINATURA: 07.04.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 020/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal deArraial
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
registro, publicação, suporte e manutenção de domínio para o endereço
do site arraial.pi.gov.br na Internet.
VALOR: O valor de R$ 30,00 (trinta) reais, em parcela única, pelo registro
do domínio, e R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercicio: 2017
Ente: Prefeitura Municipal de Arraial
Unidade Gestora: Secretaria de Comunicação e Imprensa.
Natureza da Despesa: 33903900 – Outros serviços de terceiros, pessoa
jurídica –FPM, IMCS, fonte de recurso próprio
DATA DA ASSINATURA: 06.04.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA :O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei;

Of. 271

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 018/2016

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839135/0001-57
CONTRATADA: CET SEG SEGURANÇA LTDA
CNPJ: Nº 08.644.690/0001-23
OBJETO : Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato nº 018/2016, estabelecida na sua cláusula nona por mais
12 (doze) meses, com efeitos a contar de 21.04.2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2017.
VALOR MENSAL: R$ 22.020,00 (vinte e dois mil e vinte reais). Órgão
Orçamentário: 21
Unidade Orçamentária: 204
Programa: 0002
Ação: (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2000
Função: 04
Subfunção: 122
Natureza da Despesa: 339037
Subelemento: 05
Fonte de Recursos: 0100001001.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Avelyno Medeiros da Silva Filho.
Pela Contratada: Alípio José De Melo Castelo Branco.

Of. 287

ATO DE RETIFICAÇÃO

Em relação ao Contrato nº 016/2017 celebrado com a empresa Execute
Assessoria Ltda para ministrar cursos de capacitação de servidores,
retificamos o seguinte:

Onde ler-se:

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas com
Recurso BIRD, Fonte de Recurso: 0117008567; Classificação Funcional:
13101.04.129.0001.1661 e Natureza da Despesa: 44903930.

Leia-se:

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas com
recurso fonte: 100 FUNDAT; Classificação Funcional:
13116.04128001.2258 e Elemento de Despesa: 339039.

Teresina (PI), 04 de maio de 2017.

Paulo Sérgio Patrício de Lima
SUPERVISOR DE CONTRATOS - SEFAZ

ATO DE RETIFICAÇÃO

Em relação ao Contrato nº 018/2017 celebrado com a empresa 6P
Construções Comércio e Serviço Ltda para execução das obras de
reforma do imóvel onde funcionou a 10ª Regional de Uruçuí, localizado
no município de Uruçuí – PI, retificamos o seguinte:

Onde ler-se:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas com
recurso Próprio, fonte: 0117000000, Classificação Funcional:
13.101.04.129.0001.1661, elemento de despesa: 44905145.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA FAZENDA

Leia-se:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas com
recurso FUNDAT, fonte: 100, Classificação Funcional:
13116.04122001.1018, elemento de despesa: 449039.

Teresina (PI), 04 de maio de 2017.

Paulo Sérgio Patrício de Lima
SUPERVISOR DE CONTRATOS - SEFAZ

ATO DE RETIFICAÇÃO

Em relação ao Contrato nº 009/2017 celebrado com a empresa Acesse
Comércio e Empreendimentos - EIRELI para aquisição e instalação de
um elevador unifamiliar a ser instalado no prédio locado pela Secretaria
da Fazenda onde funcionará a GRINCOT - Grupo Interinstitucional de
Combate aos Crimes contra a Ordem Tributária, retificamos o seguinte:

Onde ler-se:

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os recursos para pagamento de serviços constantes do presente
contrato, correrão por conta dos seguin-tes recursos financeiros: Fonte
de Recurso: 0117000000 - BIRD, Classificação Funcional:
13.101.04.129.0001.1661 e Natureza da Despesa: 44905206.
Leia-se:

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os recursos para pagamento de serviços constantes do presente
contrato, correrão por conta dos seguin-tes recursos financeiros: Fonte
de Recurso: 100 – FUNDAT, Classificação Funcional:
13116.04122001.1018 e Natureza da Despesa: 449052.

Teresina (PI), 04 de maio de 2017.

Paulo Sérgio Patrício de Lima
SUPERVISOR DE CONTRATOS - SEFAZ

Of. 002

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2016

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2016 – Data da Sessão: 27/03/2017
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Rural./PI
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Licitatório Tomada
de Preço Nº 015/2016, que tem como objeto a contratação de empresa
de engenharia para execução dos serviços de implantação de sistema
de captação e tratamento de água do açude Caldeirão, zona rural do
Município de Piripiri/ PI , em favor da Empresa vencedora: Escala
Transporte Gerais Ltda.-EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.343.561/
0001-07. com o valor R$ R$:851.121.92 (oitocentos e cinquenta e um mil
cento e vinte e um reais e noventa e dois centavos).  Assinatura: 10/
04/2017.

Of. 165

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA   

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS
DO PIAUÍ – CEPRO

Of. 103

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ
Municipal de São Raimundo Nonato -  PI, através do Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna pública a realização do Pregão Presencial Nº 001/2017,
conforme a Lei Federal nº 10.520, Decreto nº 3.555/00 e Lei n.°8.666/93
e, alterações posteriores, cujo Edital estará à disposição dos
interessados na sede do HOSPITAL  REGIONAL SENADOR
CÂNDIDO FERRAZ.
 MODALIDADE : PREGAO PRESENCIAL - N.° 001/2017
TIPO – Menor Preço
REGIME DE EXECUÇAO/ADJUDICAÇÃO : Menor Preço Global por
Lote
OBJETIV O: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO, RECARGA DE CILINDRO DE
OXIGÊNCIO E GÁS GLP, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO
DESTA UNIDADE DE SAÚDE.
RECURSOS: REPASSE DO TESOUTO ESTADUAL E MINISTÉRIO
DA SAÚDE.
ABERTURA:  19/05/2016 às 09.00 horas.
LOCAL  DA ABERTURA:  Sede na Rua. Cap.. Neutom Rubem, 1351-
Aldeia, São Raimundo Nonato-Pi.
Cópia do Edital e seu Anexo poderão de adquirido na Sede do
HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, ou ainda
gratuitamente no site do Tribunal de Conta do Estado do Piauí – TCE
no sitio: www.tce.pi.gov.br.

São Raimundo Nonato - PI, 03 de Maio de 2017.

Jose da Silva Vieira
Pregoeiro/Presidente da CPL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  SENADOR JOSÉ CANDIDO FERRAZ
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AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ
Municipal de São Raimundo Nonato -  PI, através do Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna pública a realização do Pregão Presencial Nº 002/2017,
conforme a Lei Federal nº 10.520, Decreto nº 3.555/00 e Lei n.°8.666/93
e, alterações posteriores, cujo Edital estará à disposição dos
interessados na sede do HOSPITAL  REGIONAL SENADOR
CÂNDIDO FERRAZ.
 MODALIDADE : PREGAO PRESENCIAL - N.° 002/2017
TIPO – Menor Preço
REGIME DE EXECUÇAO/ADJUDICAÇÃO : Menor Preço Global por
Lote
OBJETIV O: Aquisição Gêneros Alimentícios Perecíveis e Gêneros
Alimentícios Não Perecíveis, Hortifrútis, Carnes, Pães e  Água
Mineral para manutenção deste Hospital Regional Senador Cândido
Ferraz, durante o período de 12 ( Doze) meses.
RECURSOS: REPASSE DO TESOUTO ESTADUAL E MINISTÉRIO
DA SAÚDE.
ABERTURA:  19/05/2017 às 14.00 horas.
LOCAL  DA ABERTURA:  Sede na Rua. Cap.. Neutom Rubem, 1351-
Aldeia, São Raimundo Nonato-Pi.
Cópia do Edital e seu Anexo poderão de adquirido na Sede do
HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, ou ainda
gratuitamente no site do Tribunal de Conta do Estado do Piauí – TCE
no sitio: www.tce.pi.gov.br.

São Raimundo Nonato - PI, 03 de Maio de 2017.

Jose da Silva Vieira
Pregoeiro/Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ
Municipal de São Raimundo Nonato -  PI, através do Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna pública a realização do Pregão Presencial Nº 003/2017,
conforme a Lei Federal nº 10.520, Decreto nº 3.555/00 e Lei n.°8.666/93
e, alterações posteriores, cujo Edital estará à disposição dos
interessados na sede do HOSPITAL  REGIONAL SENADOR
CÂNDIDO FERRAZ.
 MODALIDADE : PREGAO PRESENCIAL - N.° 003/2017
TIPO – Menor Preço
REGIME DE EXECUÇAO/ADJUDICAÇÃO : Menor Preço Global por
Lote
OBJETIV O: Aquisição de Mat. Limpeza Linha Hospitalar, Mat. de
Limpeza Comum, Mat. de Copa e Cozinha, Mat. de Expediente, Mat.
Gráficos e Mat e Suprimento de Informática para manutenção deste
HRSCF,  durante o período de 12 ( Doze) meses.
RECURSOS: REPASSE DO TESOUTO ESTADUAL E MINISTÉRIO
DA SAÚDE.
ABERTURA:  19/05/2017 às 16.00 horas.
LOCAL  DA ABERTURA:  Sede na Rua. Cap.. Neutom Rubem, 1351-
Aldeia, São Raimundo Nonato-Pi.
Cópia do Edital e seu Anexo poderão de adquirido na Sede do
HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, ou ainda
gratuitamente no site do Tribunal de Conta do Estado do Piauí – TCE
no sitio: www.tce.pi.gov.br.

São Raimundo Nonato - PI, 03 de Maio  de 2017.

Jose da Silva Vieira
Pregoeiro/Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ
Municipal de São Raimundo Nonato -  PI, através do Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna pública a realização do Pregão Presencial Nº 004/2017,
conforme a Lei Federal nº 10.520, Decreto nº 3.555/00 e Lei n.°8.666/93
e, alterações posteriores, cujo Edital estará à disposição dos
interessados na sede do HOSPITAL  REGIONAL SENADOR
CÂNDIDO FERRAZ.
MODALIDADE : PREGAO PRESENCIAL - N.° 004/2017
TIPO – Menor Preço
REGIME DE EXECUÇAO/ADJUDICAÇÃO : Menor Preço Global por
Lote

OBJETIV O: Aquisição de Mat. Construções, Elétrico e Hidráulico
Aquisições de Lençóis e vestuários para Centro Cirúrgicos para
manutenção deste HSCF,  durante o período de 12 ( Doze) meses
RECURSOS: REPASSE DO TESOUTO ESTADUAL E MINISTÉRIO
DA SAÚDE.
ABERTURA:  22/05/2017 às 09.00 horas.
LOCAL  DA ABERTURA:  Sede na Rua. Cap.. Neutom Rubem, 1351-
Aldeia, São Raimundo Nonato-Pi.
Cópia do Edital e seu Anexo poderão de adquirido na Sede do
HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, ou ainda
gratuitamente no site do Tribunal de Conta do Estado do Piauí – TCE
no sitio: www.tce.pi.gov.br.

São Raimundo Nonato - PI, 03 de Maio de 2017.

Jose da Silva Vieira
Pregoeiro/Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ
Municipal de São Raimundo Nonato -  PI, através do Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna pública a realização do Pregão Presencial Nº 005/2017,
conforme a Lei Federal nº 10.520, Decreto nº 3.555/00 e Lei n.°8.666/93
e, alterações posteriores, cujo Edital estará à disposição dos
interessados na sede do HOSPITAL  REGIONAL SENADOR
CÂNDIDO FERRAZ.
 MODALIDADE : PREGAO PRESENCIAL - N.° 005/2017
TIPO – Menor Preço
REGIME DE EXECUÇAO/ADJUDICAÇÃO : Menor Preço Global por
Lote
OBJETIV O: Aquisição de Peças e Serviços de Mecânica em veículos
pertencentes a este HRSCF,  durante o período de 12 ( Doze) meses
RECURSOS: REPASSE DO TESOUTO ESTADUAL E MINISTÉRIO
DA SAÚDE.
ABERTURA:  22/04/2017 às 15.00 horas.
LOCAL  DA ABERTURA:  Sede na Rua. Cap.. Neutom Rubem, 1351-
Aldeia, São Raimundo Nonato-Pi.
Cópia do Edital e seu Anexo poderão de adquirido na Sede do
HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, ou ainda
gratuitamente no site do Tribunal de Conta do Estado do Piauí – TCE
no sitio: www.tce.pi.gov.br.

São Raimundo Nonato - PI, 03 de Maio  de 2017.

Jose da Silva Vieira
Pregoeiro/Presidente da CPL

Of. 042

ERRATA

Errata ao Termo Aditivo nº 04, Contrato nº 012/2014, publicado no DOE
nº 69, de 11 de abril de 2017, página 25: ESTADO DO PIAUÍ, através da
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI com a Empresa
VENILSON DE OLIVEIRA ROCHA – ME- VR SERVIÇOS, para a
Construção de um Ginásio Poliesportivo  no Município de Jose de
Freitas. Onde se lê “aditando o prazo de vigência”, leia-se “aditando o
prazo de execução”, em razão de erro de digitação. Teresina, PI, 02/05/
2017. ASSINA: Paulo César de Sousa Martins (Presidente da
FUNDESPI).

Of. 279

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO N° 038/17
Referente à publicação do dia 27 de abril de 2017, página 48.
ONDE SE LÊ: “OBJETO : Concessão de apoio financeiro para custear
as despesas com a aquisição de 200 (Duzentos) exemplares do livro
“Piauiense, sim senhor”. Elemento de Despesa: 3390.48".
LEIA-SE: “OBJETO:  Concessão de apoio financeiro para custear as
despesas com a aquisição de 100 (Cem) exemplares do livro “Piauiense,
sim senhor”. Elemento de Despesa: 4490.52".

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO  DE CULTURA

APOSTILHAMENT O PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO N° 06/2016.

CONTRATANTE: Neste ato representado pelo presidente, Paulo César
de Sousa Martins, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade
n°. 1167801 SSP/PI e do CPF n°. 428.950.573-20, residente e domiciliado
na Rua Olavo Bilac, bairro Nossa Senhora de Fatima, Campo Maior - PI.
CONTRATADA:  Gil Carlos Modesto Alves, brasileiro, portador (a) da
Cédula de identidade n°. 674.682-SSP/PI e CPF n°497.718.333-91,
residente domiciliado em São João do Piauí, denominada contratada.
OBEJETO: Reforma do complexo esportivo no Município de São João
do Piauí.
Com fundamento no art.65 8° da Lei Federal n° 8.66/93, realiza-se o
presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão da Dotação
Orçamentária, passando a vigorar além das presentes no contrato às
presentes neste apostilamento a seguir.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unid. Orç: 140203
Função: 27Sub.
Programa: 811Ativ.
Proj: 13E. D: 1211
Fonte Recurso: 44.40.41

Teresina , 18 de abril de 2017

PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
PRESIDENTE

Of. 275

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO APOSTILAMENT O
 Nº 001 DO CONTRATO N° 104/2016

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO APOSTILAMENT O Nº
001 AO CONTRATO 104/2016, QUE ENTRE SI
FIRMARAM A SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ E A EMPRESA INBRATERRESTRE
INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE MA TERIAIS DE
SEGURANÇA LTDA, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente termo, fica RETIFICADO o Apostilamento nº 001 do
Contrato nº 104/2016 celebrado entre O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE JUSTIÇA - CNPJ: 07.217.342/
0001-07 e a empresa INBRATERRESTRE INDÚSTRIA E COMÉCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.887.936/
0001-65, para contratação de empresa especializada no fornecimento
de Coletes Balísticos de uso policial para suprir as necessidades da
Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.

Onde se lê:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente documento tem por objeto alterar a classificação
orçamentária, constante tem 3.1 da cláusula terceira, que passará, após
a assinatura do presente termo, a seguinte:
Fonte de Recurso: 18
Elemento de Despesa: 339039
Projeto Atividade: 2527

Leia-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente documento tem por objeto alterar a classificação
orçamentária, constante tem 3.1 da cláusula terceira, que passará, após
a assinatura do presente termo, a seguinte:
Fonte de Recurso: 118
Elemento de Despesa: 449052
Projeto Atividade: 2528

Teresina (PI), 03 de maio de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA

CONTRATANTE
Of. 058

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA JUSTIÇA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 41/17-CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 1400 /2017

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
DUAS LICENÇAS E TREINAMENT O DE UM SOFTWARE DE
MÓDULO DE ÁGUA, ESGOTO E TRANSIENTES HIDRÁULICO
COM FINALIDADE DE PROPORCIONAR MAIS SEGURANÇA E
AGILIDADE NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
SANEAMENTO BEM COMO NA CONFERÊNCIA DE CÁLCULOS
DE PROJETOS DE TERCEIROS APRESENTADOS PARA ANÁLISE
E APROVAÇÃO DOS TÉCNICOS DA AGESPISA..
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº 40/17-Assessoria Jurídica da CPL.
Ratificação: de 24 de abril de 2017.
Valor a Contratar: R$ 12.000,00  ( Doze mil reais )
Contratada:ASSOCIAÇÃO TÉCNICO CIENTÍFICA  ENG. PAULO DE
PROTIN.
CNPJ: 07.778.137/0001-10
ENDEREÇO:Rua Thomaz Otto, 398 Curitiba-PR.

Teresina, 04 de maio de 2017

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 569

EXTRATO DO TERMO DE SUBCESSÃO DE USO GRATUIT O
Nº 001/2017-ASJUR/AGESPISA

INTERVENIÊNCIA : Secretaria de Estado de Infraestrutura do Piauí -
SEINFRA .

C.N.P.J:  06.553.531/0001-98

OBJETO: A SUBCESSÃO DE USO de um Conjunto de Perfuratriz
Rotativa com cabeçote móvel com capacidade de perfurar até 500
metros, marca PROMINAS, Roto pneumática, Modelo R-3 H, composto
pelo comboio com máquina perfuratriz acoplada ao caminhão Ford
Cargo 2629 6X4, Diesel, ano 2014, acompanhado com todas as
ferramentas e acessórios necessários para o funcionamento da
perfuratriz, de propriedade do Governo do Estado do Piauí, que serão
utilizados nos serviços de perfuração de 10 (dez) Poços Tubulares em
área da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL
– SDR/PI, no município de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, neste estado.

PRAZO: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial do Estado.

FUNDAMENTO LEGAL : Lei n.º 8.666/93  e suas alterações.

Teresina, 03 de maio de 2017

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 565
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EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 034/17
PROCESSO Nº AA.021.1.000474/17-24
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; PROPONENTE: ROBERT GLEYDSON BARBOSA GARCIA,
CPF nº 813.342.143-87. OBJETO: Concessão de apoio financeiro para
custear as despesas com realização do projeto Dia Nacional do Choro, a
realizar-se nos dias 21 a 23 de abril de 2017 em Teresina - PI. Valor: R$
5.000,00 (Cinco Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de
Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA: 10/04/2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 035/17
PROCESSO Nº AA.021.1.000384/17-38
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; PROPONENTE: ANTONIO MATHEUS SANTOS CARDOSO,
CPF nº 061.819.203-40. OBJETO: Concessão de apoio financeiro para
custear as despesas com a realização do Sarau Ar te-culação, a realizar-
se no dia 28 de abril de 2017 na Universidade Estadual do Piauí. Valor: R$
1.300,00 (Mil e Trezentos Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte
de Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA: 11/04/2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO N° 078/17
Referente à publicação do dia 26 de abril de 2017, página 38.
ONDE SE LÊ: “OBJETO : apresentação musical dentro da programação
do aniversário do município de Santo Inácio do Piauí – PI, que acontecerá
no dia 04 de abril de 2017. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado
Rubem Martins”.
LEIA-SE: “OBJETO:  apresentação musical dentro da programação do
aniversário do município de Santo Inácio do Piauí – PI, que acontecerá no
dia 12 de abril de 2017. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado
Rubem Martins”.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 043/17
PROCESSO Nº AA.021.1.000594/17-18
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; PROPONENTE: LUCAS EUGENIO SOUSA DOS REIS, CPF
nº 006.425.653-76. OBJETO concessão de apoio financeiro para ajudar no
custeio de despesas com a realização do projeto “Som do Piauí”, a realizar-
se no Theatro 4 de Setembro dia 04 de maio de 2017.  Valor: R$ 7.030,00
(Sete Mil e Trinta Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa: 3390.48. DATA
DE ASSINATURA: 28/04/2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí
ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO N° 079/17
Referente à publicação do dia 26 de abril de 2017, página 38.
ONDE SE LÊ: “OBJETO : apresentações musicais dentro da programação
da Semana Santa do município de Wall Ferraz – PI, que acontecerá no dia
14 de abril de 2017. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado Rubem
Martins.”.
LEIA-SE: “OBJETO:  apresentações musicais dentro da programação da
Semana Santa do município de Wall Ferraz – PI, que acontecerá no dia 15
de abril de 2017. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado Rubem
Martins.”.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 048

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O Nº 66/17
AO CONVÊNIO Nº 57/16

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação ao
Convênio Nº 57/16. (Aquisição de ambulância).  CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  DO PIAUÍ, CNPJ: 06.553.564/
0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA
DO PIAUÍ, CNPJ: 41.522.376/0001-43.  OBJETO :  Prorrogação da
vigência por mais 280 dias a contar de 21.03.2017.  VIGÊNCIA :
26.12.2017. DATA DE ASSINATURA : 27.04.2017 SIGNATÁRIO :
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado
da Saúde, CPF: 758.298.193-68, LUCIA DE FÁTIMA BARROSO DE
ABREU – Prefeita Municipal, CPF: 138.137.063-20.

Of. 1249

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 10/2017 – CPL/SESAPI.
OBJETO: Contratação de Empresa para a realização de serviços de
diagnostico e capacitação no Laboratório Central de Saúde Pública –
LACEN/PI  TIPO: Menor por LOTE. DATA E HORÁRIO: INÍCIO
ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS 09/05/2017 às 13h00min;
LIMITE ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 18/05/2017 às
09h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/05/2017 às 09h00min;
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/05/2017 às
09h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina
– PI. FONE: (86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Luciana Spindola M Toussaint
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 11/2017 – CPL/SESAPI.
OBJETO: Registro de preços, para eventual aquisição de medicamentos
destinados a atender às necessidades da SESAPI no âmbito do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – Grupo 2
complemento. TIPO: Menor Preço VALOR TOTAL DO ITEM . DATA E
HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS 12/05/2017
às 13h00min; LIMITE ACOLHIMENT O DAS PROPOSTAS: 23/05/2017
às 09h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/05/2017 às 09h00min;
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2017 às
09h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina –
PI. FONE: (86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Luciana Spindola M Toussaint
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1269

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DO TERMO DE PATROCÍNIO
 Contrato N.º 0109/17
 Processo nº AA.021.1.000519/17-69
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI – SECULT; CONTRATADO (A): ATIVA ASCOM LTDA - ME,
CNPJ nº 07.932.269/0001-5. OBJETO: disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor
Deputado Zé Santana para a realização do evento PIAUÍ MODA HOUSE

2017, nesta capital nos dias 09, 10 e 11. VALOR: R$ 225.000,00
(Duzentos e Vinte e Cinco Mil Reais), que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo; Unidade
Orçamentária: 51101; Fonte de Recursos – 0100001001; Projeto
Atividade: 2244-I0013; 2244-E0000 e Elemento de Despesa: 3390.39.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/05/2017;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93, em
conformidade ao Art. 11, do Decreto nº 16.266, de 03 de novembro de
2015, bem como ratificado pelo Parecer emitido pela Coordenadoria de
Comunicação Social.

 FÁBIO NÚÑEZ NOVO
 Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 049
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 009/2017
AO CONTRATO N° 053/2012

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ Nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: EMPRESA INSTITUTO PREMIUM, CNPJ Nº
12.162.918/0001-16.
OBJETO:  Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 053/2012, cujo objeto é a execução de serviço educacional
especializado para a produção e transmissão de programas de Ensino
nas modalidades Ensino Médio Regular, Educação de Jovens e Adultos
– EJA - (2° segmento); reforço escolar para ensino médio e formação
continuada de professores, pela prorrogação do prazo de vigência,
pelo período de 25/04/2017 a 31/12/2017 ou até a conclusão do
procedimento licitatório já em curso através do processo nº 0055895/
2016, conforme MEMO SUPES Nº 135/2017 e com base no art. 57, § 4°,
da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 25/04/2017 a 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2017.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; Plano de trabalho: 12368122130
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.39
FONTE DE RECURSO: 17
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pela
Contratada: Adriano Silva Portela – Representante da Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 169
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O
FASE DE HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 001/2017

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC-PI torna público
o Resultado de Julgamento da Fase de Habilitação da Concorrência
Nacional nº 001/2017, Processos Administrativos nº 0010811/2016,
0029618/2016, 0030415/2016, 0032662/2016, 0033263/2016, 0036861/2016
e 0048658/2016 cujo objeto consiste em Serviços de Reforma e
Construção na 9ª GRE de Picos e nas U.E. Amando Moura em Prata do
Piauí, Eulina Campos em Castelo do Piauí, São José em Ar oeiras do
Itaim, Maria de Lourdes L. N. de Andrade Brandão em José de Freitas
e Fenelon Castelo Branco em União. EMPRESAS HABILIT ADAS: 01
– CONSTRUTORA PADRAO LTDA, 02 – F e W CONSTRUÇÔES
LTDA, 03- SALINAS EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES, 05-
CONSTRUTORA VALE DO MAMBRE LTDA, 07- CONSTRUTORA R
D LTDA, 08- CONSTRUTORA BARRETO LTDA, 09- CONSTRUTORA
RGE LTDA, 10 – EXPANDIR ENGENHARIA LTDA, 12 – PAULO
LOPES SERVIÇOS DA CONSTR. EIRELI, 14 – VELLO CNSTRUÇÕES
E SERVIÇOS. EMPRESA INABILIT ADA:  04 – J. S. NETO
CONSTRUÇÕES, 06- ALCOBAZ CONSTRUÇÕES LTDA, 11- MRA
CONSTRUÇÕES LTDA, 13 – GLOBAL SERV. E LIMPEZA, Vistas dos
processos aos interessados, na forma do art. 109, I, “a”, Lei nº 8.666/
93, na sala de reunião da Comissão de Licitação da SEDUC-PI.

Teresina (PI), 04 de maio de 2017

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitações

SEDUC/PI
Of. 115

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2016 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame da proposta de preços
apresentada pela empresa habilitada no pleito relativo à Tomada de Preços
nº 19/2016-CPL, destinada à contratação de empresa de engenharia civil
para Execução de Serviços de Reforma e Ampliação da Praça da Igreja
Matriz, na zona urbana do município de Socorro do Piauí, neste Estado,
obedecido o critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao
seguinte resultado de classificação final, empresa classificada: Construtora
Caxé Ltda, por atender a todas exigências do edital. Assim foi considerada
como vantajosa, cuja proposta é a segunte: 1) CONSTRUTORA CAXÉ
LTDA, a) Valor Global: R$ 861.500,18 (Oitocentos e sessenta e um mil,
quinhentos reais, dezoito centavos), b) Prazo de Execução: 150 (cento e
cinquenta) dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/
93. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de maio de 2017.
Irene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Of. 332

AVISO DE RESULTADO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE – SENAT

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017

O SENAT – Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte torna
público a adjudicação e homologação da concorrência nº 001/2017,
Processo 009/2017, cujo objeto é contratação de empresa especializada
para serviço de link de internet dedicada para o SENAT/Teresina-PI,
em favor da empresa IP2TEL Serv. de Comunicação Multimídia CNPJ
17.493.657/0001-30, no valor total de R$ 26.700,00, sendo R$ 1.500,00
referente a taxa de instalação, no dia 11/04/2017.

José Anchieta dos Santos Filho
Presidente da Comissão de Licitação

P. P.  21953
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2017

PROCESSO N° AA.310.1.000964/16-51

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 024/2017 do
tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: contratação
de empresa de engenharia para a execução de obras de pavimentação
de 4.066m² de ruas em paralelepípedo no município de Teresina - PI.
ABERTURA: 23/05/2017 às 09:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: Tesouro do Estado.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 04 de maio de 2017.

    José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 067

�

�����������	
���������������������������
���������
������������ ������������� ��������� ��� ��������� �� ���������� �� �����

����	���������� �!�
����������� ��������"�������������������������#
�����$����$����� �$�
�%����&�
�������
������'(��
������������
������������

��)������ ��������� �� ��� �*+����� ����������,� -./0� 0� 1.23#/.0� 45�
67898#:8�/5#:70:5�6757752040�657�;0.9����<45=8>�;8989&�60990#45�0�1.287�
0:?��!�������!&�/5;�@098�#5�07:���$&����40��8.�#
�!��������	��
��)��������*����,����������'(������/5#:70:5�8�98A9�04.:.159�B./0;�
1.#/AC0459�05��75/8995� �./.:0:D7.5����*(�������E�����#
��$�����	���
�������&� 780C.=045� 68C0� 8#:F5� ����������� ��� ����������'(�� ���
������� ��� ����G&� 0:A0C� ����������� ��� ����������'(�� ��
�����+����� ��� ����G� �� �������&� <675/8995� �4;.#.9:70:.15� #
�
�����������$!����	 ��>&��75/8995���������#
��������������������$&�
�078/87�����*������������!����$�8��078/87��*������#
�$������$��
��)��������������,������������8C5�67898#:8��4.:.15&� B./0�;0#:.45�5�
10C57� 2C5@0C� 45� �5#:70:5� #5� ;5#:0#:8� 48� �H� ��	���!��&��� <98.9� ;.CIJ89�
:78=8#:59� 8� KA0:75� ;.C� 8 � 5.:5/8#:59� 780.9>&� /5#9.4870#45� 0� 95;0� 48,� .>�
��	������&��� </.#/5� ;.CIJ89� :78=8#:59� 8� #518#:0� 8� KA0:75� ;.C� 780.9>�
78B878#:8�05�10C57�A#.:L7.5�48��H�	�&���<:7.#:0�8�/.#/5�780.9�8�#518#:0�8�A;�
/8#:0159>�0:A0C;8#:8�60259�657���M�����8;.:.459� <��������45/A;8#:59�
6781.9:59� 657� 0#5&� /5#B57;8� �7.;8.75� �87;5� �4.:.15&� 98#45� �������
45/A;8#:59�657�;39>N�8� ..>�;0.9� �H�����!��&��� <#518/8#:59�8�48=�;.C�8 �
5.:5/8#:59� 780.9>� 78B878#:8�05�10C57�48� �H��&�	� <45.9� 780.9�8� /.#KO8#:0�8�
:739� /8#:0159>� 0:A0C;8#:8� 60259� 657� 45/A;8#:5� ������� 8;.:.459�
<	������� 45/A;8#:59� 6781.9:59� 657� 0#5&� 98#45� 	������ 45/A;8#:59� 657�
;39>���

�����
����������
���������

�H��������&���<KA.#I8#:59�8�1.#:8�8�/.#/5�;.�8�KA0:75/8#:59�780.9>�

�70=5�48�
.23#/.0�

���<45=8>�;8989����!�������$�0��!�������!�

�70=5�48�
�P8/AQF5��

���<45=8>�;8989�

�0:0�48�
�99.#0:A70�45�
�87;5��4.:.15�

�$�48��@7.C�48����$�

�QF5�
�7Q0;8#:L7.0&�
�0:A78=0�40�
�896890�8�
-5#:8�48�
�8/A7959� �

R�*(������������'�����)�������*�������N�
����������������,�����N�
������S������������,�		����	�N�
-����,����

�.2#0:L7.59�45�
�5#:70:5�

�8C0��5#:70:0#:8,��7F5��07:.#9�45��325��5@F5�<���������>�
�8C0��5#:70:040,��#:5#.5��2#0/.5�48��89A9�-.CI5�8��25��0C07A�<��������"���
��������������>�

Of. 193

PREFEITURA MUNICIP AL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO

AVISO DE EDITAL DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 017/2017
PROCESSO ADM. N.º 021/2017.

Data de Recebimento de Documentação e Julgamento: 19/05/2017, às
08:00. Objeto: locação de Show artísticos, palco, sonorização para as
festividades do Município. FONTE DE RECURSO: TESOURO
MUNICIPAL. Valor Previsto: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). Tomada de
Preço n.º 018/2017 Proc. Adm. N.º 022/2017. Data de Recebimento de
Documentação e Julgamento: 19/05/2017, às 10:00. Objeto:
Fornecimento de combustível. FONTE DE RECURSO: TESOURO
MUNICIPAL, FMAS, FMS, FUS, QSE, FUNDEB, BRASIL
CARINHOSO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Valor Previsto: R$
40.000,00 (Quarenta mil reais). Edital e informações á Rua Joaquim
Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do Fidalgo/PI, das 08:00 ás 13:00hs.
Fone: (89) 99448-2561 ou 99443-4629.

Campo Alegre do Fidalgo/PI 03 de Maio de 2017.
Rosangela Maria Custodia

Presidente da CPL

ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS – APPM
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

A APPM- Associação Piauiense de Municípios, através da Pregoeira/
C P L, no uso de suas atribuições legais, vem RETIFICAR O AVISO de
licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017 onde Lê-SE realização dia
16/05/2017, às 09:00 horas, LEIA-SE realização dia 17/05/2017 às
09.horas, onde LÊ –SE Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de passagens aéreas, para atender as necessidades da
APPM – Associação Piauiense de Municípios, quando do
deslocamento aéreo de seus Diretores/Presidente/servidores no
desempenho de suas funções. LEIA-SE: Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de passagens aéreas e Hospedagem, para
atender as necessidades da APPM – Associação Piauiense de
Municípios, quando do deslocamento aéreo de seus Diretores/
Presidente/servidores no desempenho de suas funções Local da
abertura: Sala de licitação da APPM situada à Av. Pedro Freitas, 2000,
Teresina, 04/05/2017, telefone (86)2107-7941.

Valquíria Coelho de Almeida
Pregoeira

P. P.  21959

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA  GERAL ORDINÁRIA   AGO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em
primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada
no dia 11 de maio de 2017, as 08:00 (oito) horas, na sede social na
Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento, CEP: 64078-820
em Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações financeiras do exercício de 2016;

b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de
2016;

Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí
no dia 07/02/2017 e no Diário do Povo no dia 15/02/2017.

Teresina, 25 de abril de 2017

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
P. P. 21944

3 - 3

O U T RO S



28

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de maio de 2017 • No 83

Of. 071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

RESULTADO DO CURSO DE CAPACIT AÇÃO (ETAPA III)
RELATIV O AO PROCESSO SELETIVO INTERNO DE AGENTES
DE DESENVOLVIMENT O TERRITORIAL  (ADT) (EDITAL SEPLAN
Nº 001/2017).
A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO (SEPLAN), no
uso de suas atribuições, em acordo com disposto na Lei Complementar
nº 28/2003, na Lei Complementar nº 13/1994 e no  EDITAL SEPLAN nº
001/2017 - publicado com vistas à seleção de servidores efetivos para
compor o Grupo de Trabalho Territorial (GTT) como Agentes de
Desenvolvimento Territorial (ADT) - RESOLVE: PUBLICAR O
RESULTADO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO DOS CANDIDATOS
A ADTs,  observando os critérios determinados no item 4.1(c) do edital
SEPLAN Nº 001/2017.

RESULTADO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO (ETAPA III)

CANDITATO NOTA
ADRIANA FERREIRA DA SILVA 9,0
ANA AMELIA  DA SILVA 8,0
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA PAZ
Desclassificado
AVELAR ALMEIDA DA SILVA 7,0
CÉSAR ERNANI IBIAPINA RUFINO 8,0
ELIANA DA COSTA MACHADO 9,0
GECIVALDO JOSÉ DA GAMA 7,0
HERMESON JOSÉ DA SILVA 5,0
IDENILDES ALVES FEITOSA 5,0
JANNICE MARIA DE JESUS 9,0
JORGE LUIS MACHADO FERNANDES 8,0
KAROL JEFESSON ALVES DE SOUSA 6,5
LEVI LUSTOSA DE ARAÚJO 8,0
MARIA DA CONCEIÇÃO JESUS MENDES SILVA 8,0
MARIA DO SOCORRO DA SILVA 6,0
MOISES ALVES DE MIRANDA 8,0
MÔNIKA AMORIM BARJUD 9,0
PAULO HENRIQUE DA ROCHA SANTOS 6,0
RAIMUNDO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO 5,0
SÔNIA MARIA CARDOSO CHAVES 5,0

Of. 263

CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66, torna
público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a outorga de direito de uso de
recursos hídricos, para Captação de água para Construção civil:
Dados do Empreendimento: Complexo Eólico Lagoa do Barro.
Denominação da fonte – Captação superficial: Barragem Tanque Real-
, Localidade de Tanque Real, Município de Lagoa do Barro do Piauí.
Localização geográfica: Latitude - 8°36’59.06"S; Longitude-
41°30’48.79"O; Localização hidrográfica: Bacia Hidrográfica do Rio
Parnaíba; Sub-bacia- Rio Canindé; Volume requerido: (m3/ano):
25.344m³; Finalidade do uso da água: Concretagem, canteiro de obras,
obras civis, terraplanagem e obras complementares.

P. P.  21954

ERNEST MILLA E OUTROS (Condomínio Milla),  inscrito no CPF
sob o nº 123.660.729-53, tornam público que REQUEREM  da SEMAR
Renovação de Licença Prévia para armazenamento de grãos em forma
de silo na Fazenda Cajueiro, localizada na zona rural do município de
Baixa Grande do Ribeiro-PI.

P. P.  21955

LACI JOSÉ BARBIAN,  torna público que REQUEREU junto à
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do
Piauí- SEMAR a Renovação da Licença de Operação para o
funcionamento de projeto agrícola na Fazenda Veredão  localizada na
zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro/PI.

P. P.  21956

DECISÃO COREN-PI N°24, de 21 de março de 2017-Autoriza
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais ao
Orçamento para o corrente exercício, no valor de R$ 1.029.000,00.O
Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, no uso da competência
consignada no inciso VI, do art. 15, da Lei n° 5.905 de 12 de julho de
1973; CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento para
o corrente exercício às novas políticas da administração,
suplementando algumas dotações orçamentárias, para suporte das
despesas que serão ordenadas; CONSIDERANDO a urgência na
adoção de providências na esfera orçamentária e financeira;
CONSIDERANDO o constante do capítulo V – Dos Créditos
Adicionais – artigos 40 a 46, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/
64;CONSIDERANDO o constante do capítulo IV – Dos Créditos
Adicionais – artigos 87 a 90 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais,
aprovado pela Resolução COFEN 340/2008; CONSIDERANDO a
autorização dada na 508° Reunião Ordinária de Plenário de 16 de Março
de 2017; DECIDE: Ar t. 1º Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais
Suplementares e Especiais no valor de R$1.029.000,00 (um milhão e
vinte e nove mil reais). Ar t. 2º Os recursos existentes disponíveis para
ocorrer a cobertura dos créditos alterados, são os provenientes de: a)
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício
anterior, no valor de R$ 1.029.000,00 (um milhão e vinte e nove mil
reais), nos termos preceituados no artigo 43, parágrafo 1º inciso I da
Lei 4.320/1964. Ar t. 3º Ficam fazendo parte integrante da presente
Decisão o quadro do Anexo I referente ao demonstrativo da Despesa
orçada modificada em face da presente decisão. Ar t. 4º O valor do
orçamento para o corrente exercício, em face das alterações ora
aprovadas, altera para o valor de R$ 6.339.934,00 (seis milhões, trezentos
e trinta e nove mil e novecentos e trinta e quatro reais). Ar t. 5º A
despesa será realizada de acordo com as especificações integrantes
da Decisão Coren-PI Nº 24/2016, observada a seguinte classificação:
Despesas Correntes: R$5.704.934,00-Despesas de Custeio:
R$4.409.825,50-Transferências Correntes: R$ 1.295.108,50;Despesas de
Capital: R$ 635.000,00-Investimentos: R$ 635.000,00;Total das
Despesas: R$ 6.339.934,00.Art. 6º Os efeitos da presente decisão
produzirão efeitos na data de sua assinatura, independente da
publicação na imprensa oficial. Teresina, 21 de Março de 2017. Lauro
César de Morais-Coren-PI N° 119466-Presidente; Erick Riccely Pereira
do Ó - Coren-PI N° 143971 – Secretário.

P. P.  21957
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Ventos de São Adeodato Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 21.877.676/0001-38

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
(Não auditado)

Circulante 16.605.600 766.416
Caixa e equivalentes
 de caixa (Nota 5) 14.753.530 766.167
Tributos Compensáveis 39.932 249
Adiantamentos
 a fornecedores 1.812.138 –
Não Circulante 42.963.721 8.938.174
Imobilizado em
 construção (Nota 6) 36.570.408 8.938.174
Intangível 8.704 –
Intangível - Direito
 de exploração 6.384.609 –
Total do Ativo 59.569.321 9.704.590

Passivo e
 Patrimônio Líquido

2016 2015
(Não auditado)

Circulante 1.487.609 112.144
Fornecedores 1.409.836 88.638
Impostos a recolher 77.773 23.506
Não Circulante 90.644 –
Impostos a recolher 90.644 –
Patrimônio Líq. (Nota 7) 57.991.068 9.592.446
Capital social 57.991.068 9.592.446
Total do Passivo 59.569.321 9.704.590

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
Social Total

Saldos em 1º/01/2015
 (Não auditado) 10.000 10.000
Integralização de capital 9.582.446 9.582.446
Saldos em 31/12/2015
 (Não auditado) 9.592.446 9.592.446
Integralização de capital 48.398.622 48.398.622
Saldos em 31/12/2016 57.991.068 57.991.068

Demonstração de resultado

2016 2015

Resultado financeiro
(Não  

auditado)
Receitas com aplic. financeiras 370.330 6.106
Transf. p/o ativo em construção (370.330) (6.106)
Despesas financ. - pag. BNDES(227.491) –
Outras despesas financeiras (159) (14)
Transf. p/o ativo em construção 227.650 14
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (75.370) (916)
Transf. p/o ativo em construção 75.370 916
Contribuição social - corrente (33.330) (550)
Transf. p/o ativo em construção 33.330 550
Lucro (prejuízo) do exercício – –

Demonstração de fluxo de caixa

2016 2015
(Não  

auditado)

Lucro antes do IR e da CS – –

Variações em

 (Aumento)/redução em

  outros ativos (1.812.138) –

 (Aumento)/redução em

  tributos compensáveis (39.683) (249)

 (Aumento)/redução em

  fornecedores 1.321.198 88.638

 (Aumento)/redução em

  tributos a recolher 144.911 23.506

Caixa prov. das operações (385.712) 111.895

Fluxo de caixa das ativi-

 dades de investimentos

Aquisições de ativo

 imobilizado e intangível (23.876.925) (8.938.174)

Aportes de capital 38.250.000 9.591.356

Caixa líquido prov. das

 atividades de investimentos 14.373.075 653.182

Aumento líquido de caixa

 e equivalente de caixa 13.987.363 765.077

Caixa e equivalentes de

 caixa no início do exercício 766.167 1.090

Caixa e equivalentes de

 caixa no final do exercício 14.753.530 766.167

As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Fabio Rogerio Zanfelice
Raul Almeida Cadena

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9

Ventos de Santo Alberto Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 21.716.502/0001-93

Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
(Não auditado)

Circulante 12.605.642 747.860
Caixa e equivalentes
 de caixa (Nota 5) 10.499.157 747.582
Tributos compensáveis 39.309 278
Adiantamentos
 a fornecedores 2.067.176 –
Não Circulante 40.758.681 8.877.369
Imobilizado em
 construção (Nota 6) 34.368.823 8.877.369
Intangível 5.249 –
Intangível - Direito
 de exploração 6.384.609 –
Total do Ativo 53.364.323 9.625.229

Passivo e
 Patrimônio Líquido

2016 2015
(Não auditado)

Circulante 1.194.678 32.783
Fornecedores 1.122.185 15.600
Impostos a recolher 72.493 17.183
Não Circulante 28.577 –
Impostos a recolher 28.577 –
Patrimônio Líq. (Nota 7)52.141.068 9.592.446
Capital social 52.141.068 9.592.446
Total do Passivo 53.364.323 9.625.229

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
Social Total

Saldos em 1º/01/2015
 (Não auditado) 10.000 10.000
Integralização de capital 9.582.446 9.582.446
Saldos em 31/12/2015
 (Não auditado) 9.592.446 9.592.446
Integralização de capital 42.548.622 42.548.622
Saldos em 31/12/2016 52.141.068 52.141.068

Demonstração de resultado

Resultado financeiro 2016 2015
(Não  

Auditado)
Receitas com aplic. financeiras 376.668 5.267
Transf. p/o ativo em construção (376.668) (5.267)
Despesas financ. - pag. BNDES (227.237) –
Outras despesas financeiras (225) (14)
Transf. p/o ativo em construção 227.462 14
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (76.072) (790)
Transf. p/o ativo em construção 76.072 790
Contribuição social - corrente (33.900) (474)
Transf. p/o ativo em construção 33.900 474
Lucro (prejuízo) do exercício – –

Demonstração de fluxo de caixa

2016 2015
(Não  

Auditado)

Lucro antes do IR e da CS – –

Variações em

 (Aumento)/redução em

  outros ativos (2.067.176) –

 (Aumento)/redução em

  tributos compensáveis (39.031) (278)

 (Aumento)/redução em

  fornecedores 1.103.059 15.600

 (Aumento)/redução em

  tributos a recolher 87.413 17.183

Caixa prov. das operações (915.735) 32.505

Fluxo de caixa das ativi-

 dades de investimentos

Aquisições de ativo

 imobilizado e intangível (21.732.690) (8.877.369)

Aportes de capital 32.400.000 9.591.356

Caixa líquido prov. das

 atividades de investimentos 10.667.310 713.987

Aumento líquido de caixa

 e equivalente de caixa 9.751.575 746.492

Caixa e equivalentes de

 caixa no início do exercício 747.582 1.090

Caixa e equivalentes de

 caixa no final do exercício 10.499.157 747.582

As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Fabio Rogério Zanfelice
Raul Almeida Cadena

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9
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Ventos de São Casimiro Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 21.877.685/0001-29

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
(Não auditado)

Circulante 19.719.449 774.418
Caixa e equivalentes
 de caixa (Nota 5) 17.592.938 774.181
Tributos Compensáveis 47.952 237
Adiantamentos
 a fornecedores 2.078.559 –
Não Circulante 42.994.471 8.957.424
Imobilizado em
 construção (Nota 6) 36.580.698 8.957.424
Intangível 7.677 –
Intangível - Direito
 de exploração 6.406.096 –
Total do Ativo 62.713.920 9.731.842

Passivo e
 Patrimônio Líquido

2016 2015
(Não auditado)

Circulante 2.115.088 139.396
Fornecedores 2.017.269 114.456
Impostos a recolher 97.819 24.940
Não Circulante 36.277 –
Impostos a recolher 36.277 –
Patrimônio Líq. (Nota 7) 60.562.555 9.592.446
Capital social 60.562.555 9.592.446
Total do Passivo 62.713.920 9.731.842

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
Social Total

Saldos em 1º/01/2015
 (Não Auditado) 10.000 10.000
Integralização de capital 9.582.446 9.582.446
Saldos em 31/12/2015
 (Não auditado) 9.592.446 9.592.446
Integralização de capital 50.970.109 50.970.109
Saldos em 31/12/2016 60.562.555 60.562.555

Demonstração de resultado

2016 2015

Resultado financeiro
(Não  

auditado)
Receitas com aplic. financeiras 420.050 5.277
Transf. p/o ativo em construção (420.050) (5.277)
Despesas financ. - pag. BNDES (227.445) –
Outras despesas financeiras (222) (14)
Transf. p/o ativo em construção 227.667 14
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (87.214) (524)
Transf. p/o ativo em construção 87.214 524
Contribuição social - corrente (37.804) (742)
Transf. p/o ativo em construção 37.804 742
Lucro (prejuízo) do exercício – –

Demonstração de fluxo de caixa

2016 2015
(Não  

auditado)

Lucro antes do IR e da CS – –

Variações em

 (Aumento)/redução em

  outros ativos (2.078.559) –

 (Aumento)/redução em

  tributos compensáveis (47.715) (237)

 (Aumento)/redução em

  fornecedores 1.902.813 114.456

 (Aumento)/redução em

  tributos a recolher 109.156 24.940

Caixa prov. das operações (114.305) 139.159

Fluxo de caixa das ativi-

 dades de investimentos

Aquisições de ativo

 imobilizado e intangível (23.866.938) (8.957.424)

Aportes de capital 40.800.000 9.591.356

Caixa líquido prov. das

 atividades de investimentos 16.933.062 633.932

Aumento líquido de caixa

 e equivalente de caixa 16.818.757 773.091

Caixa e equivalentes de

 caixa no início do exercício 774.181 1.090

Caixa e equivalentes de

 caixa no final do exercício 17.592.938 774.181

As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Fabio Rogerio Zanfelice
Cesar Augusto Condervani

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9

Ventos de São Vinicius Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 21.840.617/0001-95

Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
Não auditado

Circulante 17.818.849 736.406
 Caixa e equivalentes
  de caixa (Nota 5) 15.917.582 736.113
 Tributos Compensáveis 37.617 293
 Adiantamentos a
  fornecedores 1.863.650 –
Não circulante 40.464.842 8.899.991
 Imobilizado em
  construção (Nota 6) 33.969.333 8.899.991
 Intangível 89.413 –
 Intangível - Direito
  de exploração 6.406.096 –
Total do Ativo 58.283.691 9.636.397

Passivo e
 Patrimônio líquido

2016 2015
Não auditado

Circulante 1.230.901 43.951
 Fornecedores 1.157.147 24.439
 Impostos a recolher 73.754 19.512
Não circulante 90.235 –
 Impostos a recolher 90.235 –
Patrimônio Líq. (Nota 7)56.962.555 9.592.446
 Capital social 56.962.555 9.592.446
Total do Passivo 58.283.691 9.636.397

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
Social Total

Saldos em 1º/01/2015
 (Não auditado) 10.000 10.000
Integralização de capital 9.582.446 9.582.446
Saldos em 31/12/2015
 (Não auditado) 9.592.446 9.592.446
Integralização de capital 47.370.109 47.370.109
Saldos em 31/12/2016 56.962.555 56.962.555

Demonstração de resultado

2016 2015

Resultado financeiro
Não  

auditado
Receitas com aplic. financeiras 394.855 5.251
Transf. p/o ativo em construção (394.855) (5.251)
Despesas financ. - pag. BNDES (228.031) –
Outras despesas  financeiras (242) (14)
Transf. p/o ativo em construção 228.273 14
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (81.247) (788)
Transf. p/o ativo em construção 81.247 788
Contribuição social - corrente (35.537) (473)
Transf. p/o ativo em construção 35.537 473
Lucro (prejuízo) do exercício – –

Demonstração de fluxo de caixa

2016 2015
Não  

auditado
Lucro antes do IR e da CS – –
Variações em
 (Aumento)/redução em
  outros ativos (1.863.650) –
 (Aumento)/redução em
  tributos compensáveis (37.234) (293
 (Aumento)/redução em
  fornecedores 144.477 24.439
 (Aumento)/redução em
  tributos a recolher 144.911 19.512
Caixa prov. das operações (623.789) 43.658
Fluxo de caixa das ativi-
 dades de investimentos
Aquisições de ativo
 imobilizado e intangível (21.394.742) (8.899.991)
Aportes de capital 37.200.000 9.591.356
Caixa líquido prov. das
 atividades de investimentos 15.805.258 691.365
Aumento líquido de caixa
 e equivalente de caixa 15.181.469 735.023
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 736.113 1.090
Caixa e equivalentes de
 caixa no final do exercício 15.917.582 736.113

As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Fabio Rogério Zanfelice
Cesar Augusto Conservani

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9
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Ventos de Santa Albertina Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 23.037.357/0001-40

Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
Não auditado

Circulante 13.200.122 247.043
 Caixa e equivalentes 
  de caixa (Nota 5) 11.260.637 247.043
 Tributos Compensáveis 36.466 –
 Adiantamentos a 
  fornecedores 1.903.019 –
Não Circulante 39.806.453 8.650.093
 Imobilizado em 
  construção (Nota 6) 33.402.578 8.650.093
 Intangível 14.764 –
 Intangível - Direito 
  de exploração 6.389.111 –
Total do Ativo 53.006.575 8.897.136

Passivo e 2016 2015
 Patrimônio Líquido Não auditado
Circulante 944.855 7.104
 Fornecedores 868.920 6.667
 Impostos a recolher 75.935 437
Não circulante 18.564 –
 Impostos a recolher 18.564 –
Patrimônio Líq. (Nota 7)52.043.156 8.890.032
 Capital social 52.043.156 8.890.032
Total do Passivo 53.006.575 8.897.136

Demonstração de fluxo de caixa

 

2016
 

2015
(Não  

auditado)

Lucro antes do IR e CS – –

Variações em

(Aumento)/redução em 
 outros ativos (1.903.019) –

(Aumento)/redução em 
 tributos compensáveis (36.466) –

Aumento/(redução) em 
 fornecedores 862.253 6.667

Aumento/(redução) em 
 tributos a recolher 94.063 437

Caixa gerado p/operações (983.170) 7.104

Fluxos de caixa das ativi-
 dades de investimentos

Aquisições de ativo 
 imobilizado e intangível (21.003.236) (8.650.093)

Aportes de capital 33.000.000 8.890.032

Caixa líq. aplicado nas 
 ativ. de investimentos 11.996.764 239.939

Aumento de caixa e equi-
 valentes de caixa, líquidos 11.013.594 247.043

Caixa e equivalentes de 
 caixa no início do exercício 247.043 –

Caixa e equivalentes de 
 caixa no final do exercício 11.260.637 247.043
 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
Social Total

Saldos em 1º/01/2015 
 (Não auditado) – –
Integralização de capital 8.890.032 8.890.032
Saldos em 31/12/2015
 (não auditado) 8.890.032 8.890.032
Integralização de capital 43.153.124 43.153,124
Saldos em 31/12/2016 52.043.156 52.043.156

Demonstração de resultado

2016 2015

Resultado financeiro
(Não  

auditado)
Receitas com aplic. financeiras 385.159 –
Transf. p/o ativo em construção (385.159) –
Despesas financeiras (1.209) –
Transf. p/o ativo em construção 1.209

– –
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (79.743) –
Transf. p/o ativo em construção 79.743 –
Contribuição social - corrente (34.664) –
Transf. p/o ativo em construção 34.664 –
Lucro (prejuízo) do exercício – –

As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Fabio Rogério Zanfelice
Cesar Augusto Conservani

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9

Ventos de Santo Afonso Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 21.869.347/0001-45

Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
Não auditado

Circulante 16.858.528 799.972
Caixa e equivalentes
 de caixa (Nota 5) 14.971.538 798.774
Tributos compensáveis 60.712 198
Adiantamentos
 a fornecedores 1.826.278 –
Não circulante 44.028.365 8.893.001
Imobilizado em
 construção (Nota 6) 37.608.491 8.893.001
Intangível 13.778
Intangível - Direito
 de exploração 6.406.096 –
Total do ativo 60.886.893 9.691.973

Passivo e
 patrimônio líquido

2016 2015
Não auditado

Circulante 1.647.411 99.527
 Fornecedores 1.564.523 81.194
 Impostos a recolher 82.888 18.333
Não circulante 76.927 –
Impostos a recolher 76.927 –
Patrimônio líq. (Nota 7) 59.162.555 9.592.446
Capital social 59.162.555 9.592.446
Total do passivo 60.886.893 9.691.973

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
social Total

Saldos em 1º/01/2015
 (Não auditado) 10.000 10.000
Integralização de capital 9.582.446 9.582.446
Saldos em 31/12/2015
 (não auditado) 9.592.446 9.592.446
Integralização de capital 49.570.109 49.570.109
Saldos em 31/12/2016 59.162.555 59.162.555

Demonstração de resultado

2016 2015

Resultado financeiro
(Não  

auditado)
Receitas com aplic. financeiras 423.923 5.296
Transf. p/o ativo em construção (423.923) (5.296)
Despesas financ. - pag. BNDES (227.152) –
Outras despesas financeiras (707) (24)
Transf. p/o ativo em construção 227.859 24
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (88.436) (794)
Transf. p/o ativo em construção 88.436 794
Contribuição social - corrente (38.169) (477)
Transf. p/o ativo em construção 38.169 477
Lucro (prejuízo) do exercício – –

Demonstração de fluxo de caixa

2016 2015

(Não  
auditado)

Lucro antes do IR e da CS – –

Variações em

 (Aumento)/redução em
  outros ativos (1.826.278) –

 (Aumento)/redução em
  tributos compensáveis (60.514) (198)

 (Aumento)/redução em
  fornecedores 1.483.329 81.194

 (Aumento)/redução em
  tributos a recolher 141.482 18.333

Caixa prov. das operações (261.981) 99.329

Fluxo de caixa das ativi-
 dades de investimentos

Aquisições de ativo
 imobilizado e intangível (24.965.255) (8.893.001)

Aportes de capital 39.400.000 9.591.356

Caixa líquido prov. das
 atividades de investimentos 14.434.745 698.355

Aumento líquido de caixa
 e equivalente de caixa 14.172.764 797.684

Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 798.774 1.090

Caixa e equivalentes de
 caixa no final do exercício 14.971.538 798.774

As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Cesar Augusto Conservani
Raul Almeida Cadena

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9

Diretoria:



32

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de maio de 2017 • No 83

Ventos de Santo Agostinho Energias Renováveis S.A.
CNPJ nº 21.840.567/0001-46

Demonstrações Financeiras - Exercício Findo em 31 de Dezembro (Em reais)

Balanço patrimonial

Ativo 2016 2015
Não auditado

Circulante 13.032.470 755.652
Caixa e equivalentes
 de caixa (Nota 5) 10.882.153 755.391
Tributos Compensáveis 39.170 261
Adiantamentos
 a fornecedores 2.111.147 –
Não circulante 40.787.848 8.904.081
Imobilizado em
 construção (Nota 6) 34.295.511 8.904.081
Intangível 107.728 –
Intangível - Direito
 de exploração 6.384.609 –
Total do Ativo 53.820.318 9.659.733

Passivo e
 Patrimônio líquido

2016 2015
Não auditado

Circulante 1.159.808 67.287
Fornecedores 1.086.117 47.832
Impostos a recolher 72.382 19.455
Outros passivos circulantes 1.309 –
Não circulante 19.442 –
Impostos a recolher 19.442 –
Patrimônio Líq. (Nota 7) 52.641.068 9.592.446
Capital social 52.641.068 9.592.446
Total do Passivo 53.820.318 9.659.733

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Capital  
Social Total

Saldos em 1º/12/2015
 (Não auditado) 10.000 10.000
Integralização de capital 9.582.446 9.582.446
Saldos em 31/12/2015 
 (Não auditado) 9.592.446 9.592.446
Integralização de capital 43.048.622 43.048.622
Saldos em 31/12/2016 52.641.068 52.641.068

Demonstração de resultado

2016 2015

Resultado financeiro
(Não  

auditado)
Receitas com aplic. financeiras 395.751 5.255
Transf. p/o ativo em construção (395.751) (5.255)
Despesas financ. - pag. BNDES (227.215) –
Outras despesas financeiras (186) (15)
Transf. p/o ativo em construção 227.401 15
Resultado antes do IR e CS – –
Imposto de renda - corrente (80.924) (788)
Transf. p/o ativo em construção 80.924 788
Contribuição social - corrente (35.618) (473)
Transf. p/o ativo em construção 35.618 473
Lucro (prejuízo) do exercício – –

Demonstração de fluxo de caixa

2016 2015
(Não  

Auditado)
Lucro antes do IR e da CS – –
Variações em
 (Aumento)/redução em
  outros ativos (2.111.147) –
 (Aumento)/redução em
  tributos compensáveis (38.909) (261
 (Aumento)/redução em
  fornecedores 1.038.285 47.832
 (Aumento)/redução em
  tributos a recolher 72.369 19.455
 (Aumento)/redução em
  outros passivos 1.309 –
Caixa prov. das operações (1.038.093) 67.026
Fluxo de caixa das ativida-
 des de investimentos
Aquisições de ativo
 imobilizado e intangível (21.735.145) (8.904.081)
Aportes de capital 32.900.000 9.591.356
Caixa líquido prov. das
 atividades de investimentos 11.164.855 687.275
Aumento líquido de caixa
 e equivalente de caixa 10.126.762 754.301
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 755.391 1.090
Caixa e equivalentes de
 caixa no final do exercício 10.882.153 755.391As Demonstrações Financeiras na íntegra encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Empresa

Cesar Augusto Conservani
Raul Almeida Cadena

Mauro Sergio Gaspar
Contador - CRC 1SP120914/O-9

P. P. 21958

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - NEAD

RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR
PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2017

A UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições
legais, torna público o RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR  do PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2017,
mediante as condições estabelecidas no referido Edital.

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INF ANTIL
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
HOSIENE ARAUJO TEODOSIO 7,19
JOELZE LINHARES DE ARAUJO 8,28
JOSELINA MONTEIRO LIMA 8,21
LEIDIANA DA ROCHA LEAL 6,30
MÁRCIA REGINA RODRIGUES MASCARENHAS 9,52
MARIA SUELEUDA PEREIRA DA SILVA 10,0
MICHELLE RIBEIRO CAVALCANTE 9,24
ROSINEIDE DIAS DA SILVA 8,83
ROSINETE CARIOCA COSTA 4,79
SILVANA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA 6,16
ZARAH MIZABELLA  DUARTE FERREIRA FERNANDES 9,38

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MA TEMÁTICA
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
EDSON DA SILVA LIRA 8,7
MARCIA LAIS LOPES DA SILVA 6,3
NELSON AGAPITO BRANDÃO RIOS 10,0

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
JESSICA SOARES DE SALES 4,6
LUZIANA DE SOUSA LEAL 6,1
MARIA DAÍSE DE OLIVEIRA CARDOSO 10,0
SAMUEL BEZERRA DE MENEZES DA SILVA 4,5
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CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ADRIANA MARIA MAGALHÃES 10,0
ANANIAS MENDES DE SOUSA NETO 4,2
CLAUDIANE MATIAS MIRANDA 5,6
CLECIO MOREIRA LOPES 9,7
ERIKA VASQUES MARTINS 5,2
JULIA MAURICIA SALES MACEDO 7,1
LOANA AMORIM SÁ COELHO 3,3
MAGNO VILA CASTRO JÚNIOR 8,2
NOELIA CASTRO DE SAMPAIO 5,1
RANIELY ARAÚJO SILVA MORAES 8,1
VERA BEATRIZ SOARES DE OLIVEIRA 4,7

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA  MUNICIPAL
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ANA CLARA BATISTA SAMPAIO 7,7
ANALINA  MEDEIROS CARVALHO 10,0
CARLOS GUSTAVO IBIAPINA GOMES 3,9
EDSON BARBOSA DE SOUSA JUNIOR 7,6
IONE SILVA DOS SANTOS 4,7
MARCO AURELIO MEDEIROS DO NASCIMENTO 8,0
NATANAEL CAMPOS DA SILVA 5,4

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EM SAÚDE
Portadora de Deficiências
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
AÍKA BARROS BARBOSA 10,0

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EM SAÚDE
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ALESSANDRA NOLETO DE ALMEIDA  NUNES LIMA 6,6
ALJUCY MARTINS DA ROCHA AGUIAR 6,0
ANA KARINE DA COSTA MONTEIRO 4,9
ANTONIO FERNANDO ABREU CARREIRA DE SOUZA 3,4
ANTONIO TIAGO DA SILVA SOUZA 7,9
CLARA  GIOVANNI ALMENDRA MELO E ANDRADE 4,0
DIÊGO AFONSO CARDOSO MACÊDO DE SOUSA 5,3
DULCIANE MARTINS VASCONCELOS BARBOSA 6,5
FRANCISCA NATÁLIA ALVES PINHEIRO 2,6
IGO RODRIGUES FERREIRA 2,9
ILKA  SIDARTA DA SILVA ALENCAR 3,3
INARA VIVIANE DE OLIVEIRA SENA 5,8
ÍTALO ARÃO PEREIRA RIBEIRO 4,1
KELLY CRISTINE DE SOUSA MOREIRA SIQUEIRA 6,0
LEILA LEAL LEITE 5,6
MARIA JAQUELINE MESQUITA 7,2
MARIA SIMONE OLIVEIRA LIMA 3,0
MARKELANE SANTANA SILVA 5,3
OLIMPIO JOSE DOS SANTOS 2,9
RAIMUNDO NONATO VIEIRA FILHO 2,8
ROSILANE DE LIMA BRITO MAGALHÃES 10,0

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENT AL
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ADRIANE CAMILA  BATISTA DE SOUSA 6,59
ALEXANDRA DE ARAUJO PEREIRA 5,37
ALINE APARECIDA CARVALHO FRANÇA 6,59
ANANGELA RAVENA DA SILVA LEAL 8,34
ANDRÉA GINO DE SOUSA 4,29
CICERO QUIRINO DA SILVA NETO 5,81
CLEICIANE MARIA DE OLIVEIRA 3,02
DORANEIDE COSTA RODRIGUES 4,54
EMANUELLA RDRIGUES TAVARES 5,02
FRANCYKLEIA DE SOUSA ALVES 3,22
HILANA MARIA DE SOUSA 4,49
JACIARA KÉSSIA DA SILVA CRAVEIRO 4,68
JEFFERSON NUNES DOS SANTOS 4,54
JÉSSICA PEREIRA DOS SANTOS 7,81
JULLIANA FARIAS MARINHO DA CUNHA 5,46
KARLA CRISTINA SANTOS DE MOURA 6,29
KELLY POLYANA PEREIRA DOS SANTOS 10,0
KITAWANN TAYRONE DE SOUSA NUNES CARDOSO 7,95
LAILTON DA SILVA FREIRE 5,17
LAÍS JÉSSICA DE OLIVEIRA VELOSO 5,42
LEONARDA BESERRA MAGALHÃES 5,81
MARILLYA OLIVEIRA SOUSA 4,29
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RAFAEL MARQUES DA SILVA 3,27
RAIMUNDO CARVALHO BORGES 6,98
REGIVANE FERREIRA DE SOUSA ROCHA 6,0
RITA DE CASSIA NUNES MARINHO 6,05
SILVANO RODRIGUES DE BRITO 2,68
SUSANA DE SOUSA ALVES 3,02
WALDILÉIA  FERREIRA DE MELO BATISTA 7,22

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM HISTÓRIA  E CULTURA AFRO BRASILEIRA
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
DÉBORA SILVA VIANA 10,0
FRANCISCO HELTON DE ARAUJO OLIVEIRA FILHO 3,0
GILKELLY FRANCISCA DA COSTA 4,9
JOSEMI SAMPAIO DA SILVA SEGUNDO 4,0
LUCIANA PEREIRA MONTEIRO 4,4
MARIA ZULEIDE GOMES FRAZAO 4,3
SILVIA DELMIRO DE OLIVEIRA 3,5
WESLLEY DA SILVA SOUSA 2,3

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ANA CRISTINA DE ASSUNÇAO XAVIER FERREIRA 10,0
CHRISLEYD OLIVEIRA DASILVA MATOS 4,6
MARIA DA CRUZ GOMES DOS SANTOS 6,8

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA  ESPANHOLA
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ROSILENE RÊGO SANTOS SOARES 10,0

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GETÃO EDUCACIONAL
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
ANATERCIA MARIA DE CARVALHO MATOS FREIRE 6,3
EVALDO PEREIRA DE ARAÚJO 5,7
FRANCISCO HENRIQUE DOS REIS ALVES 6,8
GILSA KELLY SILVA MELO 2,9
GRASIELE PEREIRA DA SILVA 7,6
IANA MÁRCIA MACHADO DA SILVA 4,5
IRENILDES CUNHA MACHADO 8,3
IZAIAS DA SILVA ALVES 4,0
LUANA MARIA GOMES DE ALENCAR 3,8
MARCELA CASTRO BARBOSA 5,9
MARIA DO SOCORRO SANTANA E SILVA 5,5
MARIA ZÉLIA SOARES FEITOSA 5,1
MARINA GLEIKA FELIPE SOARES 10,0
NÁDIA CATARYNA NOGUEIRA E SILVA 9,5
NELSON WILLIAM RIBEIRO FONTENELE 5,5
PATRICIA DAMASCENO 7,3
SHARLYDIANE SOARES DE GOES 2,5
THAYSY LUANNA ROCHA SOUSA 4,4
WANDERSON SALES DE BRITO 6,6

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM LITERA TURA E ENSINO DE OUTRAS LINGUAGENS
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
GEORGIANA MACHADO SALES 7,8
JOSÉ  VIEIRA CHAVES  NETO 6,4
MARIA DO DESTERRO DA SILVA OLIVEIRA 10,0
THIAGO FELICIO BARBOSA PEREIRA 4,6

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA
CANDIDATO(A) RESULTADO ANÁLISE CURRICULAR
DEISLANDIA DE SOUSA SILVA 8,0
GENILDA VIEIRA RODRIGUES 10,0
MARIA DE OLIVEIRA SOUSA PORTELADA 7,0
MARIANA MACHADO DE SOUSA 8,3

Teresina 03 de maio de 2017

Carlos Daniel Carvalho de Freitas Prof.
Coordenador de Projetos e Documentações NEAD

Membro Comissão Geral

Dr. Arnaldo Silva Brito
Diretor Geral NEAD

Presidente Comissão Geral
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ERRATA 004
EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2017

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI, por
intermédio da Comissão Geral do EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/
2016 do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do tópico a seguir:

1. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

ONDE SE LÊ:

PROCESSO N°                                 RESULTADO
05111/17                                          DEFERIDO

LEIA-SE

PROCESSO N°                               RESULTADO
05111/17                                     INDEFERIDO

Teresina, 03 de maio de 2017

Carlos Daniel Carvalho de Freitas
Comissão Geral do EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2017

LISTA DE CLASSIFICADOS
PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/PROP/UESPI/UAB Nº

001/2016

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI, por
intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROP e do
Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições
legais, torna público a LISTA DE CLASSIFICADOS do PROCESSO
SELETIVO EDITAL NEAD/PROP/UESPI/UAB Nº 001/2016, mediante
as condições estabelecidas no referido Edital.

CURSOS
ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL

ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA

ESPECIALIZAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EM SAÚDE

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ESPECIALIZAÇÃO EM HISTÓRIA E CULTURA AFRO BRASILEIRA

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA ESPANHOLA

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA

ESPECIALIZAÇÃO EM LITERATURA E ENSINO DE OUTRAS LINGUAGENS

Teresina 3 de maio de 2017

Carlos Daniel Carvalho de Freitas
Coordenador de Projetos e Documentações NEAD

Membro Comissão Geral

Prof. Dr. Arnaldo Silva Brito
Diretor Geral NEAD

 Membro Comissão Geral

Dr. Geraldo Eduardo da Luz Júnior
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação

Presidente Comissão Geral
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